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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N°056/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N°027/2023 

 
LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA NOS ITENS (03, 23, 39, 41, 46, 51, 53, 56, 58, 60, 62, 
65, 73, 80, 83, 86, 88) E EXCLUSIVA À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA - ME, EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE – EPP, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI E/OU ÀS COOPERATIVAS - 
COOP QUE SE ENQUADREM NOS TERMOS DO ART. 34, DA LEI FEDERAL Nº 11.488/2007, NOS 
ITENS (02,04 e 06), SEM PREJUIZO NA PARTICIPAÇÃO DA COTA PRINCIPAL,  TUDO EM 
CONFORMIDADE COM O ART. 48 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06, ALTERADA PELAS LEIS 
COMPLEMENTARES 128/2008, 147/2014 E 155/2016 E DECRETOS FEDERAL 8.538/2015 

 
ORIGEMDALICITAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E 
PLANJAMENTO 

OBJETO: SelecionarpropostasparaobtençãodeREGISTR
ODEPREÇOS,paraaeventualContratação de 
Empresa especializada NO 
FORNECIMENTO DE AQUISIÇÃO DE 
PNEUS, CÂMARAS DE AR PNEUMÁTICA E 
VÁLVULAS, PROTETORES, ESTOPAS, 
ÓLEOS, REAGENTES COMPOSTOS 
LUBRIFICANTES, GRAXAS, FLUÍDOS 
PARA FREIOS E RADIADORES, BATERIAS 
AUTOMOTIVAS PARA UTILIZAÇÃO EM 
VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DA FROTA 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AFRÂNIO/PE, ATRAVÉS DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS,conforme 
solicitação expressa da mesma. 

DATA E HORÁRIO (BRASÍLIA)

 PARAABERTURA: 
19.07.2023 às 10h 

TIPO: MENOR PREÇO 
JULGAMENTO POR ITEM 

MODODEDISPUTA: ABERTO E FECHADO 

 
21 O Município de Afrânio e o Pregoeiro, designado pela Portaria nº 077/2023, de 15 de 

junho de 2023, declaram que se acha aberta, a Licitação na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, do tipo “MENOR PREÇO”,julgamento “POR ITEM”,modo de disputa “ABERTO 

E FECHADO”. A licitação será regida pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de2.002, 

Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, pelo Decreto Municipal 

nº025/2020,de11demaiode2020,alémde,subsidiariamente,pelaLeiFederaln°8.666,de junho de 

1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas 

LeisComplementares128/2008,147/2014e155/2016eDecretosFederaisnº8.538/2015,nº10.273/20

20, do disposto no presente Edital e seus anexos. A sessão pública será conduzida 

peloPregoeiro, comauxílioda Equipede Apoio,conforme portariaacimacitada. 

 

1. DOOBJETO. 

 
1.1. Selecionar propostas para obtenção de REGISTRO DE PREÇOS, para a eventual 
Contratação de Empresa especializada NO FORNECIMENTO DE AQUISIÇÃO DE PNEUS, 
CÂMARAS DE AR PNEUMÁTICA E VÁLVULAS, PROTETORES, ESTOPAS, ÓLEOS, 
REAGENTES COMPOSTOS LUBRIFICANTES, GRAXAS, FLUÍDOS PARA FREIOS E 
RADIADORES, BATERIAS AUTOMOTIVAS PARA UTILIZAÇÃO EM VEÍCULOS E 
EQUIPAMENTOS DA FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AFRÂNIO/PE, ATRAVÉS DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS, conforme solicitação expressa da mesma. 

2. DOSÓRGÃOS:GERENCIADOR,PARTICIPANTEENÃOPARTICIPANTE. 

 

2.1 –Oórgão gerenciador será:SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E 

PLANEJAMENTO. 
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2.2 - Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade 

daAdministraçãoquenãotenhaparticipadodocertame,mediantepréviaconsultaaoórgãogerenciador, 

desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, ascondições e as 

regras estabelecidas no Decreto nº 7.892 de 2013, alterado pelos 

Decretos8.250/2014e9.488/2018 enaLeinº8.666,de1993; 

 

2.2.1. A adesão à Ata somente poderá ser autorizada pelo órgão gerenciador, devendo o 

órgãonão participante efetivar a aquisição ou contratação solicitada no prazo legal de até 90 

(noventa)dias após a referida autorização, observado o prazo de vigência da ata e em 

conformidade com oart.22, §1.ºe§6.ºdoDecreto 

7.892/2013,alteradopelosDecretos8.250/2014e9.488/2018. 

 

2.3 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condiçõesnela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do objeto, independentemente dos 

quantitativosregistrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormenteassumidas; 

 

2.4 – As contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 

ouentidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos deste ato convocatório e registrados 

naAta de Registro de Preços; não podendo exceder na sua totalidade ao dobro do quantitativo 

decada item e/ou lote registrado na ata para o órgão gerenciador e/ou órgãos 

participantes,independente do número de órgãos não participantes que aderirem, conforme artigo 

22, inciso §4.ºdoDecretonº7.892de2013,alteradopelos Decretos8.250/2014e9.488/2018. 

 

2.5 - Todo órgão, antes de contratar com o prestador registrado, deve assegurar-se que 

acontratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, conforme 

artigo22doDecretonº7.892de2013,alteradopelos Decretos 8.250/2014e9.488/2018. 

 

3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO,DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO 

 

3.1. A licitação está agrupada em ITEM, conforme tabela constante do Termo de 

Referência,facultando-seao licitanteaparticipaçãocasosejadeseu interesse. 

 

3.2. O critério de julgamento adotado será o critério de julgamento adotado será o 

menorpreçodoITEM,observadasasexigênciascontidasnesteEditaleseusAnexosquantoàsespecificaç

õesdoobjeto. 

 

3.3. OEditalestádisponívelnossítioswww.afranio.pe.gov.brewww.portaldecompraspublic

as.com.br 
 

3.4. O certame será realizado por meio do Sistema do Portal de Compras Publicas, no endereço 

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

4. DASDATASEHORÁRIOSDOCERTAME: 

 
4.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS:06.07.2023 

4.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:.19.07.2023 às 10h 

4.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:19.07.2023 às 10h e 01min 

 

4.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo Sistema 

seráobservadoohoráriode Brasília/DF. 

 

4.5 Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

arealização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 24h (vinte 

equatrohoras)acontar darespectivadata. 

 

5. DOENDEREÇOEHORÁRIOSDEEXPEDIENTEDACOORDENADORIAGERALDELICITAÇÕES 

ECONTRATOS. 

 

5.1. COORDENADORIAGERALDELICITAÇÕESECONTRATOS,RuaSetedeSetembro,nº72,centro,Afrâ

http://www.afranio.pe.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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nio-PE,CEP:56300-000.Horáriodeexpedienteda Coordenadoria:das09hàs16h. 
 

6. DOSRECURSOSORÇAMENTÁRIOS: 

 

6.1 - As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes da 

seguinteDotaçãoorçamentária: 

 

Secretaria Mun. De Administração, Finanças e Planejamento 

Unidade Gestora: 02 20 
Funcional: 04 122 0401 2805 0000 
Ficha: 051 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 
Fonte: 01 Recurso Próprio 

 
Secretaria Mun. de Educação 
Unidade Orçamentária: 0801 

Funcional: 12 122 1201 2994 0000 
Ficha: 584 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 
Fonte: Recurso Próprio 

 

Unidade Orçamentária: 0801 
Funcional: 12 361 1201 2163 0000 

Ficha: 674 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 
Fonte: FUNDEB 30% 

 
Unidade Orçamentária: 0801 

Funcional: 12 361 1202 2181 0000 
Ficha: 723 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 

Fonte: PETE 
 

Secretaria Mun. De Agricultura e Meio Ambiente 
Unidade Gestora: 02 60 
Funcional: 20 122 2001 2187 0000  

Ficha: 124/125 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 

 
Secretaria Mun. De Desenvolvimento Social 

Unidade Gestora: 03 02 
Funcional: 08 122 0801 2839 0000 
Ficha: 239 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 
Fonte: 01 – Recurso Próprio 

 
Unidade Gestora: 03 02 
Funcional: 08 243 0801 2842 0000 

Ficha: 259 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 

 
Unidade Gestora: 03 02 
Funcional: 08 244 0802 2850 0000 

Ficha: 297/298 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 
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Unidade Gestora: 03 02  
Funcional: 08 244 0802 2851 0000 

Ficha: 307/308 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 

 
Unidade Gestora: 03 02 

Funcional: 08 244 0803 2996 0000 
Ficha: 319 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 

 
Unidade Gestora: 03 02  

Funcional: 08 244 0805 2173 0000 
Ficha: 331/332 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 

 
Secretaria Mun. De Saúde 

Unidade Orçamentária: 030401 
Programa Atividade: 10 302 1001 2866 0000 
Ficha: 417 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 
Fonte: Recurso Próprio 

 
Unidade Orçamentária: 030401 
Programa Atividade: 10 122 1001 2855 0000 

Ficha: 366 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 

Fonte: Recurso Próprio 
 

Unidade Orçamentária: 030401 

Programa Atividade: 10 301 1001 2890 0000 
Ficha: 392 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 
Fonte: Recurso Próprio 

 

Unidade Orçamentária: 030401 
Programa Atividade: 10 301 1001 2890 0000 

Ficha: 393 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 
Fonte: Recurso Vinculado 

 
Secretaria de Infraestrutura 

Unidade Orçamentária: 0270 
Funcional: 04 122 1501 2828 0000 

Ficha: 159 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 

 

7. DAPARTICIPAÇÃOEDOCREDENCIAMENTO: 

7.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao Portal de 

ComprasPúblicas 

 

7.1.1. Asregrasparacredenciamentoestarãodisponíveisnosítioconstantenosubitem3.3.deste Edital. 

 

7.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seunome,assumecomofirmeseverdadeirassuaspropostaseseuslances,inclusiveosatospraticados 
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diretamente ou por seu representante, excluídos a responsabilidade do provedor dosistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

usoindevidodascredenciaisdeacesso,aindaqueporterceiros. 

 

7.2.1. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

noPORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pelainformação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logoidentifiqueincorreção ouaquelessetornemdesatualizados. 

 

7.3. - Poderão participar as licitantes que detenham atividades pertinentes e compatíveis com o 

objeto deste Pregão. 

 

7.3.1 Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos da seguinte forma: 

7.3.1.1 – PARA OS ITENS (03, 23, 39, 41, 46, 51, 53, 56, 58, 60, 62, 65, 73, 80, 83, 86, 88) 

– Ampla Concorrência a qualquer licitante que detenha atividade pertinente e compatível ao objeto 

a ser licitado. 

7.3.1.2 - PARA OS DEMAIS ITENS  - Exclusivo a participação das licitantes enquadradas como 

MICROEMPRESA - ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, MICROEMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL – MEI E/OU ÀS COOPERATIVAS - COOP que se enquadrem nos termos do art. 34, 

da Lei Federal nº 11.488/2007, tudo em conformidade com o art. 48 da Lei Complementar nº Lei 

Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e 

Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, sem prejuízo da participação na cota de Ampla 

Concorrência. 

7.3. NãopoderãosebeneficiardotratamentojurídicodiferenciadoasME/EPP/MEI/COOPERATIVAS 

que se encontrem nas condições previstas no § 4º do artigo 3°, daLei Complementar n° Lei 

Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 

128/2008,147/2014e155/2016eDecretos8.538/2015,10.273/2020. 

 

7.4.1 Tratando-se de ME/EPP/MEI/COOP que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei 

Federaln° 11.488/2007, e que não se encontram em qualquer das exclusões relacionadas no § 4º 

doartigo3ºdaLeiComplementarnº123/06,alteradapelasLeisComplementares128/2008,147/2014 e 

155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, deverão declarar no Sistema 

doPORTALDECOMPRASPÚBLICASoexercíciododireitodepreferênciaprevistoemLei. 

 

7.4. Como requisito para a participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, 

olicitante deverá manifestar pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e 

quesuapropostaestáemconformidadecomas exigênciasprevistasnoEditaleseus Anexos. 

 

AparticipaçãoimplicaaaceitaçãointegraldostermosdesteEdital. 

 

7.7. Évedadaaparticipaçãodepessoafísica(quandoforocasodeparticipaçãodesta)edepessoajurídican

osseguintescasos: 
- 

7.7.1. Quetenham emcomum osmesmosprepostosouprocurador. 

 

7.7.2. Queestejamemestadodeinsolvênciacivil,sobprocessodefalência,concordata,recuperaçãojudi

cial ouextrajudicial,dissolução,fusão, cisão,incorporaçãoeliquidação. 
 

ImpedidasdelicitarcomaAdministração. 

 

7.7.4.SuspensastemporariamentedeparticipardelicitaçãoeimpedidasdecontratarcomaAdministração. 

 

7.7.5 DeclaradasinidôneaspelaAdministraçãoPública,enquantoperduraremosmotivosdeterminante

sdestacondição. 

 

7.7.6 Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de 

seuquadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública 



Prefeitura Municipal de 
AfrânioCoordenadoriaGeraldeLicitaçõeseContr
atos 

 

MunicipalDiretaouIndireta;(inciso III,art.9ºdaLeiFederalnº8666/93). 

EmpresasEstrangeirasnãoautorizadasafuncionarnoPaís. 
 

7.7.8. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta 

licitação.Empresas sob a formadeconsórcio,qualquerquesejasua constituição. 

7.7.9.1. Não será admitida a participação de empresas em consórcio. A vedação à participação 

deinteressados que se apresentam constituídos sob a forma de consórcio não terá prejuízos 

àcompetitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consorcio é admitida quando 

oobjeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em 

queempresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos do edital, o que não 

seaplica no presente certame. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição 

decontratante,aescolhadaparticipação,ounão,deempresasconstituídassobaformadeconsórcio, 

conforme se depreende do texto da lei 8.666/93, que em seu artigo 33º que atribui 

àAdministraçãoaprerrogativadeadmissãodeconsórciosemlicitaçõesporelapromovidas,conclui-se que 

a vedação de constituição de empresas em consórcios, para o caso concreto, é 

oquemelhoratendeaointeressepúblico,porprestigiarosprincípiosdacompetitividade,economicidade e 

moralidade. Essa decisão com relação a vedação à participação de 

consórciosvisaexatamenteafastararestriçãoàcompetição,namedidaemqueareuniãodeempresasque,i

ndividualmente,poderiamrealizarofornecimentodoobjeto,reduziriaonúmerodelicitantes. 

 

COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ 

“SIM”OU “NÃO”, EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS 

SEGUINTESDECLARAÇÕES: 

 

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº123, 

de2006,estando aptaausufruirdotratamentofavorecidoestabelecidoemseusarts.42a49; 

 
b) Queestá cienteeconcorda comascondiçõescontidasnoEditaleseusanexos; 

c) Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentadaestáemconformidadecomasexigênciaseditalícias; 

 

d) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

nãoemprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nostermosdoartigo7°,XXXIII,daConstituição; 

 

e) Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

NormativaSLTI/MPnº2,de16desetembrode2009; 

 

f) Que não possui em sua cadeia produtiva empregados executando trabalho degradante 

ouforçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 

daConstituiçãoFederal; 

 

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sançõesprevistas emleienesteEdital. 

 

8. DAAPRESENTAÇÃODAPROPOSTAEDOSDOCUMENTOSDEHABILITAÇÃO. 

 

8.1 Oslicitantesencaminharão,exclusivamentepormeiodosistemaeletrônico,concomitantementeco

mosdocumentosdehabilitaçãoexigidosnoedital,propostacomadescrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura dasessãopública,quando,então,encerrar-

se-áautomaticamenteaetapadeenviodessadocumentação. 

 

8.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital,ocorrerápormeiodechavedeacesso esenha. 

 

8.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

dehabilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

doart.43,§1ºdaLCnº123,de2006. 

 

8.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
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sessãopública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

dainobservânciadequaisquermensagens emitidaspelosistemaou desuadesconexão. 

8.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

osdocumentosdehabilitaçãoanteriormenteinseridosnosistema; 

 

8.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostasapresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação ejulgamentodaproposta. 

 

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somenteserão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento doenviodelances. 

 

9. DOPREENCHIMENTODAPROPOSTA. 

 

9.1. OLICITANTEDEVERÁENVIARSUAPROPOSTAMEDIANTEOPREENCHIMENTO,NOSISTE

MAELETRÔNICO,DOSSEGUINTESCAMPOS: 

 

9.1.1. IndicaroValorunitárioetotaldoitem,emmoedacorrentenacional; 
 

9.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

doTermodeReferência:indicando,noqueforaplicável,omodelo,prazodevalidadeoudegarantia,número

doregistroouinscriçãodobemno órgão competente,quando forocaso; 

 

9.2. TodasasespecificaçõesdoobjetocontidasnapropostavinculamaContratada. 

 

9.3. Nosvalorespropostosestarãoinclusostodososcustosoperacionais,encargosprevidenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ouindiretamentenofornecimentodosbensouserviços. 

 

9.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusivaresponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sobalegaçãodeerro,omissãoou qualqueroutropretexto. 

 

9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da 

datadesuaapresentação. 

 

9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

decontrataçõespúblicas,quandoparticiparemdelicitações públicas; 

 

10. DAABERTURADASESSÃO,CLASSIFICAÇÃODASPROPOSTASEFORMULAÇÃODELANCES. 

 

10.1. A aberturada presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico,nadata,horárioe localindicadosneste Edital. 
 

10.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

quenão estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

víciosinsanáveisounãoapresentemas especificaçõestécnicasexigidasnoTermo deReferência. 

 

10.2.1. Tambémserádesclassificadaapropostaqueidentifiqueolicitante. 

 

10.2.2. Adesclassificaçãoserásemprefundamentadaeregistradanosistema,comacompanhamento 

emtemporealpor todososparticipantes. 

 

10.2.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentidocontrário,levadoaefeitonafase deaceitação. 

 

10.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estasparticiparãodafasedelances. 
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10.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

oslicitantes. 

 

10.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

pormeio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valorconsignadonoregistro. 

 

10.5.1. O lance deveráserofertado deacordo como tipo de licitação indicadano preambulodeste 

edital. 

 

10.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

aberturadasessão easregrasestabelecidasnoEdital. 

 

10.7. Duranteasessãopública de disputa,aslicitantes serão informadas, emtempo real, 

dovalordomenorlanceregistrado.OSistemanãoidentificaráoautordoslancesao(à)Pregoeiro(a)nemaos

demaisparticipantes. 

 

10.8. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “ABERTO E 

FECHADO”,emqueaslicitantesapresentarão lances públicos e sucessivos,comlance 

finalefechado. 

 

10.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos e, 

apósisso, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o 

períododeaté10(dez)minutos,aleatoriamentedeterminado,arecepçãodelancesseráautomaticame

nteencerrada. 

 

10.10. Encerradoo prazoprevisto no subitem anterior,oSistema abriráoportunidade paraque a 

licitante da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento)superiores àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o 

qualserásigilosoatéo encerramentodesteprazo. 

 

10.11. Nãohavendopelomenos03(três)ofertasnascondiçõesdefinidasnesteEdital,poderão as 

licitantes dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três),oferecerumlancefinalefechadoematé05(cinco)minutos,oqualserásigilosoatéoencerramentode

steprazo. 

 

10.12. Após o término dos prazos estabelecidos, o Sistema ordenará os lances segundo 

aordemcrescente devalores. 

 

10.13. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o 

reinícioda etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem 

declassificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

serásigilosoatéo encerramentodesteprazo. 

 

10.14. Poderá o(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir 

oreinício da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado 

atenderàsexigênciasdehabilitação. 

 

10.15. No caso de desconexão entre o(a) Pregoeiro(a) e o Sistema no decorrer da 

etapacompetitiva, o Sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando 

o(a)Pregoeiro(a), quandopossível,semprejuízosdosatosrealizados. 

 

10.16. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

serásuspensa,sendoreiniciadasomenteapóscomunicaçãoexpressado(a)Pregoeiro(a)aosparticipante

s, através de mensagem no Sistema, divulgando data e hora da reabertura da 

sessão,nointervalomínimode 24hparao reiníciodasessão. 

 

10.17. Após o encerramento dos lances, o Sistema detectará a existência de situação 

deempate ficto. Em cumprimento ao que determina a Lei Complementar nº 123/06, alterada 

pelasLeisComplementares128/2008,147/2014e155/2016eDecretos8.538/2015,10.273/2020,a 
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microempresa,aempresadepequenoporte,omicroempreendedorindividualeacooperativaque se 

enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº11.488/2007 e que ofertou lance de até5% 

(cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessasituação de 

empate, será convocada pelo(a) Pregoeiro (a), na sala de disputa, para, no prazo deaté05 (cinco) 

minutos, utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo lance inferior 

aomelhorlanceregistrado,sob penadepreclusão. 

 

10.18. O disposto no subitem anterior não se aplica quando a melhor oferta válida tiver 

sidoapresentadapormicroempresa ou empresadepequenoporte. 

 

10.19. Não havendo manifestação da licitante, o Sistema verificará a existência de 

outraproponente em situação de empate, realizando o chamado de forma automática. Não 

havendooutra situação de empate, o Sistema emitirá mensagem, cabendo ao(à) Pregoeiro(a) dar 

porencerradaadisputado ITEM. 

 

10.20. OSistemainformaráa propostademenorpreçoaoencerrara fasededisputa. 

 

10.21. Casoolicitantenãoapresentelances,concorrerácom ovalorde suaproposta. 
 

10.22. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação 

aoproduto estrangeiro,ocritério de desempateseráaplicadoexclusivamente entre 

aspropostasquefizeremjusàsmargensdepreferência,conforme regulamento. 

 

10.23. Aordemdeapresentaçãopeloslicitanteséutilizadacomoumdoscritériosdeclassificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 

delances),ouentrelances finaisdafasefechadadomododedisputaabertoe fechado. 

 

10.24. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

seráaquele previsto no Art. 3º, § 2º, da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 

preferência,sucessivamente,aosbense serviços. 

 
a) Produzidosnopaís 

b) Produzidosporempresasbrasileiras 

c) Produzidosporempresasqueinvistamempesquisaenodesenvolvimentodetecnologiano 

país 

d) Produzidosporempresasquecomprovemcumprimentodereservadecargosprevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social equeatendam 

àsregras deacessibilidadeprevistas nalegislação 

 
10.25. Persistindooempate,apropostavencedoraserásorteadapelosistemaeletrônico 

dentreaspropostasempatadas. 

 

11. DAACEITABILIDADEDAPROPOSTAVENCEDORA. 
 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 

emprimeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximoestipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafoúnicodo art. 7ºeno§9ºdo art.26doDecreton.º 10.024/2019. 

 

11.2. Serádesclassificadaapropostaouolancevencedor,queapresentarpreçofinalsuperior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 

apresentarpreçomanifestamente inexequível. 

 

11.2.1. Considera-seinexequívelapropostaque apresentepreçosglobalouunitáriossimbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários demercado, 

acrescidosdosrespectivos encargos,aindaque o ato convocatóriodalicitaçãonãotenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

depropriedadedoprópriolicitante,paraosquaiselerenuncieaparcelaouàtotalidadedaremuneração. 

11.2.2. Qualquerinteressadopoderárequererqueserealizemdiligênciasparaaferiraexequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
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quefundamentamasuspeita; 

 

11.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

dediligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

serreiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS 

DEANTECEDÊNCIA, eaocorrênciaseráregistradaemata; 

 

11.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar,por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, 

sob pena denãoaceitaçãodaproposta. 

 

11.4.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita 

ejustificadadolicitante,formuladaantesdefindooprazo,eformalmenteaceitapeloPregoeiro. 

 

11.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

propostaoulancesubsequente,e,assimsucessivamente,naordemdeclassificação. 
 

11.6. Havendonecessidade,oPregoeirosuspenderáasessão,informandono“chat”anovadataehoráriop

araasua continuidade. 

 

11.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitanteque apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço,vedadaanegociação emcondiçõesdiversasdasprevistasnesteEdital. 

 

11.7.1. TambémnashipótesesemqueoPregoeironãoaceitarapropostaepassaràsubsequente,poder

ánegociarcomolicitanteparaque sejaobtidopreçomelhor. 

 

11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelosdemaislicitantes. 

 

11.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas 

depequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar 

àsubsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empateficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antesestabelecida,sefor ocaso. 

 

11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitaçãodolicitante, observadoodispostoneste Edital. 

 

12. DAHABILITAÇÃO. 

 

12.1. A licitante cadastrada no Sistema PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, obriga-se a 

declarar,sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, na forma 

do § 2°,doart.32,daLeiFederaln°8.666/1993. 

 

12.2. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 

LICITANTEDETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO 

VERIFICARÁ OEVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, 

ESPECIALMENTE QUANTO 

ÀEXISTÊNCIADESANÇÃOQUEIMPEÇAAPARTICIPAÇÃONOCERTAMEOUAFUTURACONTRATAÇÃO,ME

DIANTEACONSULTAAOSDOCUMENTOSINSERIDOSNOPORTALDECOMPRASPUBLICAS,EAINDA 

NOSSEGUINTESCADASTROS: 

 

12.2.1. PortaldeComprasPúbicas; 

 

12.2.2. ConsultaConsolidadadePessoaJurídicadoTribunaldeContasdaUnião(https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/; 

 

12.3.-

Constatadaaexistênciadesançãoe/oueventualdescumprimentodascondiçõesdeparticipação,o(a)Pregoei
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ro(a)declararáalicitanteinabilitada. 

 

12.4. Os documentos de habilitação constantes na Consulta ao Portal de Compras 

Públicaspoderãoserapresentadosdemaneiraindividualeavulsa,nosistema,paracomprovararegularida

deehabilitação,nostermos dasexigênciasdos artigos27 a 31daLei8.666/93. 

 

12.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

olicitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aquelesdocumentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome damatriz. 

 

13. DOSDOCUMENTOSDEHABILITAÇÃOEDAFORMACOMODEVERÃOSERAPRESENTADOS: 

 

13.1. Obrigatoriamente, da mesma sede e igualdade de C.N.P.J., ou seja, se da matriz, todos 

damatriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são 

válidostantoparamatrizcomoparatodasasfiliais.Ocontratoserácelebradocomasedequeapresentouado

cumentação. 

 

13.1.1 O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação 

viaInternet, terásuaautenticidadeverificadapelo(a)Pregoeiro(a). 

 

13.1.2. Casohajadocumentoredigidoemidiomaestrangeiro,omesmosomenteseráconsideradoseac

ompanhadodaversãoemPortuguês,firmadaportradutorjuramentado. 

 

13.1.3. O documento apresentado deverá estar dentro do prazo de validade. Na hipótese de 

nodocumento não constar expressamente o prazo de validade, este deverá ser acompanhado 

dedeclaraçãoouregulamentaçãodoórgãoemissorquedisponhasobresuavalidade.Naausênciade tal 

declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 

até60(sessenta) dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se tratar de 

documentosreferentesàhabilitaçãofiscaleeconômico-financeira. 

13.1.4. É dever da licitante atualizar previamente os documentos constantes no Portal 

deComprasPúblicasparaqueestejamvigentesnadatadaaberturadasessãopública,ouencaminhar,emc

onjuntocomaapresentaçãodaproposta,arespectivadocumentaçãoatualizada. 

 

13.2. A licitante CADASTRADA deverá apresentar no Sistema PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 

osdocumentos relacionadosnositensaseguir. 

 

13.3. DAHABILITAÇÃOJURÍDICA: 
 

13.3.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de 

empresamercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 

agência,apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem 

sede amatriz. 

 

13.3.1.1-Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

deMicroempreendedorIndividual-

CCMEI,cujaaceitaçãoficarácondicionadaàverificaçãodaautenticidadenosítiowww.portaldoempreende

dor.gov.br; 

 

13.3.1.2- No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

JuntaComercialdarespectivasede,acompanhadodedocumentocomprobatóriodeseusadministradores

; 

 

13.3.2. ATOCONSTITUTIVO,ESTATUTOOUCONTRATOSOCIALCONSOLIDADOemvigordevidamente 

registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em setratando de 

sociedades empresárias; e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 

dedocumentosdeeleiçãodeseusadministradores;devendo,nocasodalicitanteserasucursal,filialouagê

ncia,apresentaroregistrodaJuntaondeoperacomaverbaçãonoregistrodaJunta 

ondetemsedeamatriz. 
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13.3.3. INSCRIÇÃODOATOCONSTITUTIVO,nocasodesociedadessimples-

excetocooperativasnoCartóriodeRegistrodasPessoasJurídicasacompanhadadeprovadadiretoriaem 

exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registrono 

Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no 

Cartórioondetemsedeamatriz. 

 

13.3.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

emfuncionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 

expedidopeloórgão competente,quandoaatividadeassimo exigir. 

 

13.3.5. REGISTRONAORGANIZAÇÃODASCOOPERATIVASBRASILEIRAS,nocasodecooperativa,aco

mpanhadodosseguintesdocumentos: 

 

a) Atoconstitutivoouestatutosocial,nostermosdosarts.15a21 dalei 5.764/71; 

 

b) Comprovaçãodacomposiçãodosórgãosdeadministraçãodacooperativa(diretoriaeconselheiros),co

nsoanteart.47 dalei5.764/71; 

 

c) Atadefundaçãodacooperativa; 

 

d) Atadeassembleiaqueaprovouoestatutosocial; 

 

e) RegimentoInternocom aAtadaassembleiaqueoaprovou; 

 

f) RegimentodosfundosconstituídospeloscooperadoscomaAtadaassembleiaqueosaprovou; 

 

g) Editaisdas03(três)últimasassembleiasgeraisextraordinárias. 

 

13.4. DAQUALIFICAÇÃOTÉCNICA 
 

13.4.1 -Apresentaçãodenomínimo01(um)oumaisAtestadosdeCapacidadeTécnica,fornecido por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove os   serviços 

contidonomesmoescopodo sistemasolicitadonoedital. 

 

13.4.2 -

No(s)referido(s)atestadodeverá,obrigatoriamente,constararazãosocial/C.N.P.J/endereço/contato/n

omeecargodequemo emitiu. 

 

13.4.2.1 - Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial 

oupelopróprioconcorrente. 

 

13.4.2.2 - Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o parágrafo 3º do art. 43, da 

Lei8.666/93. 

 

13.5. DAQUALIFICAÇÃOECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

13.5.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e/ou concordata expedida dentro 

deum prazo máximo de 60 (sessenta) dias anteriores à sessão de entrega e abertura dos 

envelopesde habilitação, pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou dentro do prazo de 

validadeconstantenodocumento. 

 

13.5.1.1. Certidão Negativa de Processo Judicial Eletrônico(PJE) da sede da Pessoa Jurídica 

parafinsdeparticipaçãoemlicitação,dentrodoprazodevalidadeconstante nodocumento. 

 

13.5.1.1.1. Só será permitida a participação de empresas em recuperação judicial 

eextrajudicial se comprovada, respectivamente, a aprovação ou a homologação do 

planode recuperação pelo juízo competente e apresentada certidão emitida pelo juízo 

darecuperação, queatesteaaptidão econômicaefinanceiraparaocertame. 
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a.1) A licitante que apresentar resultado menor do que 1,00 (um), em qualquer um dos 

índicesreferidos deverá comprovar o Patrimônio Líquido correspondente à pelo menos 10% (dez 

porcento) do valor do totaldo fornecimento. A licitante que não apresentar o memorialde 

cálculodosíndices,acomissãosereservaodireitode calcular 

 

a.2) A empresa licitante que não apresentar o memorial de cálculo dos índices, a comissão 

sereservaodireitodecalcular. 

 

a.3) A empresa licitante com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 

desteitem mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último balanço patrimonial 

levantado,conformeocaso. 

 

a.4) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 

Contadorouporoutroprofissionalequivalente,devidamenteregistradonoConselhoRegionaldeContabili

dadeepeloproprietáriodaempresalicitante. 

 
a.5) ObalançoemitidoviaSISTEMAPÚBLICODEESCRITURAÇÃOFISCALDIGITAL- 

SPED Fiscal, será aceito devidamente autenticado, mediante recibo de entrega 

emitidopelo sped, conforme autoriza o art. 78 –A, §1.º e § 2.º do Decreto n.º 

1.800/1996,alteradopeloDecreto n.º 8.683/2016.   
 

13.6. DAREGULARIDADEFISCALETRABALHISTA 

 

13.6.1.1. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL e 

MUNICIPAL da sede ou filial da licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro 

dos seus períodos de validade, devendo os mesmos apresentar igualdade deCNPJ. 

 

13.6.1.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(C.N.P.J.) com situaçãoativa 

 

13.6.1.3. Prova de regularidade para com a FAZENDA FEDERAL através de CERTIDÃO 

NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA 

UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições 

sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal 

13.5.2- Balanço Patrimonial do último exercício social já exigível e apresentado na forma da lei, 

devidamente registrado no órgão competente (Junta Comercial ou Cartório de Registro 

Civil de Títulos e Documentos), que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação da proposta. 

 

a) A empresa licitante deverá apresentar memorial de cálculo, com base no Balanço do último 

exercício social, comprovando a boa situação financeira da empresa, de acordo com os seguintes 

índices: 

 

a) Liquidez Corrente LC 
= 

AC 

PC 

b) Liquidez Geral  

LG 
= 

AC + RLP 

PC + ELP 

c) Solvência Geral  
SG 
= 

AT 

PC+ELP 

 

AC - Ativo Circulante PC - Passivo Circulante 

RLP - Realizável a Longo Prazo  ELP - Exigível a Longo Prazo 

PL - Patrimônio Liquido AT - Ativo Total 

ET - Exigível Total 
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no.8.212/1991 

 

13.6.1.4. Prova de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede da 

empresa licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela Secretaria 

da Fazenda Estadual 

 

13.6.1.5. Prova de regularidade para com a FAZENDA MUNICIPALdo domicílio ou sede da 

empresa licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela 

Secretaria da Fazenda Municipal sede da licitante. 

 

13.6.1.6. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRS) OU EQUIVALENTE, perante o 

Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial da 

licitante, devendo o mesmo ter igualdade de C.N.P.J. com os demais documentos apresentados 

na comprovação da regularidade fiscal. 

 

13.6.1.6.1. 1No caso de COOPERATIVA, a mesma está dispensada da apresentação dos 

documentos relativos ao FGTS dos cooperados. Para efeito desta dispensa, deverá apresentar o 

seguinte: 

 

13.6.1.6.1.1.DECLARAÇÃO constando que, caso vencedor da licitação, o objeto será prestado, 

produzido ou comercializado por ela própria através de seus cooperados. 

 

13.6.1.6.1.2.ATA DA SESSÃO em que os cooperados autorizaram a cooperativa a participar da 

licitação e executar o contrato caso seja vencedora. 

 

13.6.1.6.1.3.RELAÇÃO DOS COOPERADOS que prestarão, produzirão ou comercializarão o objeto 

da licitação discriminado, comprovando através de documento a data de ingresso de cada um 

deles na cooperativa. 

 

13.6.1.6.2. Caso a COOPERATIVA tenha empregados em seus quadros, esta deverá juntar 

osdocumentos comprobatóriosderecolhimentodoFGTS relativoaeles. 

 

13.6.1.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

aapresentação da CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pelo TST - 

TribunalSuperiordoTrabalho,comprazodevalidadeemvigor,nostermosdoart.642-

AdaCLTc/coart.29,IncisoVdaLeinº8.666,de21dejunhode1993. 

 

13.6.1.8. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou Município, se 

houver,relativo ao domicílio ousede daempresa licitante, pertinente aoseuramodeatividade 

ecompatívelcomo objetocontratual; 

 

13.7. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, 

serácomprovado mediante documento firmado pelo interessado ou seu representante legal, em 

quedeclare, sob as penas da lei, que não emprega mão de obra que constitua violação ao 

dispostonaquelepreceitoconstitucional.(ANEXOIII) 

 

14. OUTRASDISPOSIÇÕESQUANTOÀHABILITAÇÃO 

14.1. Os licitantes que se enquadrarem na categoria de ME/EPP/MEI/COOP deverão 

apresentartodaadocumentaçãorequerida,mesmoqueapresentequalquerrestriçãoquantoàsuaregula
ridade fiscal e trabalhista, a fim de que possa ser aplicado o disposto do artigo 43 da 
LeiComplementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 

155/2016 eDecretos 8.538/2015,10.273/2020. 
 

14.1.1. Havendo restrição na regularidade fiscal e trabalhista da 

ME/EPP/MEI/COOP,será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá aomomento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 

prorrogável 

porigualperíodo,acritériodaAdministração,pararegularização,pagamentoouparcelament

o do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, comefeito, de 

certidão negativa, conforme o art. 43 § 1º da Lei Complementar 
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123/06,alteradapelasLeisComplementares128/2008,147/2014e155/2016eDecretos8.5

38/2015,10.273/2020. 

 

14.1.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo 

estabelecido,implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo 

facultado ao(à)Pregoeiro(a)convocaraslicitantesremanescentes,porordemdeclassificação. 

 

14.2. Documento (s) comprobatório (s) de que a pessoa que assinou as declarações exigidas 

noeditaltempoderesparatal. 

 

14.3. Será inabilitada a empresa licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos 

dehabilitação acima exigidos ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste 

instrumentoconvocatório. 

 

15. DOENCAMINHAMENTODAPROPOSTAVENCEDORA. 

 

15.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

02(DUAS)HORASacontar dasolicitaçãodo Pregoeirono sistemaeletrônicoedeverá: 

 

15.1.1. Serredigidaemlínguaportuguesa,digitada,emumavia,sememendas,rasuras,entrelinhasoure

ssalvas,devendo aúltima folhaser assinadae asdemaisrubricadaspelolicitanteou 

seurepresentantelegal. 

 

15.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

finsdepagamento. 

 

15.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

nodecorrerda execução docontratoeaplicaçãodeeventualsançãoàContratada,sefor ocaso. 

 

15.2.1. TodasasespecificaçõesdoobjetocontidasnapropostavinculamaContratada. 
 

15.3. Ospreçosdeverãoserexpressosemmoedacorrentenacional,ovalorunitárioemalgarismose 

ovalor globalemalgarismos epor extenso(art.5ºdaLei nº8.666/93). 

 

15.3.1Ocorrendodivergênciaentreospreçosunitárioseopreçoglobal,prevalecerãoosprimeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,prevalecerão 

estesúltimos. 

 

15.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

semconteralternativasdepreçooudequalqueroutracondiçãoqueinduzaojulgamentoamaisdeumresult

ado,sobpenadedesclassificação. 

 

15.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

consideradaaquelaquenãocorrespondaàsespecificaçõesalicontidasouqueestabeleçavínculoàpropost

adeoutrolicitante. 

 

15.6. Aspropostasquecontenhamadescriçãodoobjeto,ovaloreosdocumentoscomplementares 

estarãodisponíveisnainternet,apósahomologação. 
 

16. DOSRECURSOS. 

16.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitantequalificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido oprazo de no mínimo 20 (vinte minutos), para que qualquer licitante manifeste a 

intenção 

derecorrer,deformamotivada,istoé,indicandocontraqual(is)decisão(ões)pretenderecorrereporquais

motivos,emcampoprópriodosistema. 

 

16.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existênciademotivaçãodaintençãoderecorrer,paradecidirseadmiteounãoorecurso,fundamentadame

nte. 
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16.2.1. NessemomentooPregoeironãoadentraránoméritorecursal,masapenasverificaráascondiçõesd

e admissibilidadedorecurso. 

 

16.2.2.A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

adecadênciadessedireito. 

 

16.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

03(três)dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo,intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, emoutros 03(três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhesasseguradavistaimediatados elementosindispensáveisàdefesadeseusinteresses. 
 

16.3. Oacolhimentodorecursoinvalidatãosomenteos atosinsuscetíveisdeaproveitamento. 

 

16.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereçoconstanteneste Edital. 

 

17. DAREABERTURADASESSÃOPÚBLICA. 

 

17.1. Asessãopúblicapoderáserreaberta: 

 

17.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realizaçãoda sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 

em queserão repetidosos atosanuladose osquedele dependam. 

 

17.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitantedeclaradovencedornãoassinarocontrato,nãoretiraroinstrumentoequivalenteounãocomprova

r a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006.Nessas 

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramentodaetapadelances. 

 

17.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessãoreaberta. 
 

17.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de 

acordocomafasedoprocedimentolicitatório. 

 

18. DAADJUDICAÇÃOEHOMOLOGAÇÃO. 

 

18.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro,caso não haja interposição de recurso,ou pela autoridade competente, apósa regular 

decisãodos recursosapresentados. 

 

18.2. Apósafaserecursal,constatadaaregularidadedosatospraticados,aautoridadecompetentehomo

logaráoprocedimentolicitatório. 

 

19. DAGARANTIADEEXECUÇÃO. 

 

19.1. Poderáserexigidaprestaçãodegarantia(art.56,§1ºe§2º,daLeinº8.666/93 

ealterações),nacontrataçãodosfornecimentos,nasmodalidadesquealeipermite. 
 

19.2. A garantia acima corresponderá ao valor de 5% (cinco por cento) do valor a 

sercontratado, entendendo-se por valor do contrato o valor final da proposta 

apresentadapelalicitante vencedorado certame. 
 

19.3. A caução inicial será reforçada durante os fornecimentos contratados, de forma 

atotalizar5%(cincoporcento)dovalorvigentedocontrato(preçosiniciaismaisreajustament

ose houver). 
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19.4. A garantia prestada pelo contratado será devolvida, mediante requerimento 

docontratado à PREFEITURA MUNICIPAL DE AFRÂNIO, decorrido o prazo de 30 

(trinta)dias,contadosdadatadeEncerramentodocontrato. 
 

20. DAATADE REGISTRODEPREÇOS. 
 

20.1-ASECRETARIAMUNICIPALDEADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E 

PLANEJAMENTOseráoórgãogerenciadordaAtadeRegistrodePreçosdequetrataesteEdital. 
 

20.2 - Homologado o resultado da licitação, a Coordenadoria Geral de Licitações e 

Contratos,respeitadaaordemdeclassificaçãoeaquantidadedefornecedoresaseremregistrados,convoc

aráosinteressadospara,noprazode05(cinco)dias,contadosdadatadaconvocação,procederàa

ssinaturadaAtadeRegistrodePreços,aqual,apóscumpridos os requisitos de publicidade, 

terá efeito de compromisso de fornecimento,nascondições estabelecidas. 

 

20.2.1 - O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando durante 

oseutranscurso,forsolicitadopelalicitanteconvocada,desdequeocorramotivojustificadoeaceitopelo 

órgãogerenciador. 

 

20.3 - Antes da assinatura da Ata, do Contrato e/ou da emissão da Nota de Empenho, o 

ÓrgãoGerenciador, bem como os órgãos Participantes, realizarão consulta para verificar a 

manutençãodascondiçõesdehabilitação. 

 

20.4 - No caso de a licitante vencedora, após convocada, não comparecer ou se recusar a 

assinara Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus 

Anexos,poderá ser convocada outra licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, 

para, 

apósfeitaanegociação,verificadaaaceitabilidadedapropostaecomprovadososrequisitosdehabilitação,

assinaraAta/Contrato. 

 

20.5 -OÓrgão GerenciadorencaminharácópiadaAtaaosÓrgãos Participantes,sehouver. 

 

20.6 - Quando a vencedora não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste 

Edital,ou recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidada outra licitante 

pelo (a)Pregoeiro (a), desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de 

comprovados osrequisitoshabilitatóriosefeitaanegociação,assinaraAtadeRegistrodePreços. 

 

20.7 - A Ata de Registro de Preços elaborada conforme o ANEXO IV será assinada pelo 

(a)titulardaSECRETARIAMUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO, 

órgão gerenciador/participante do 

RegistrodePreçosou,pordelegação,porseusubstitutolegal,pelo(a)Titulardoórgão/secretariapromotor

(a)docertameepelorepresentantedofornecedorlegalmentecredenciadoeidentificado. 

 

20.8 - As condições de execução constam do Edital, da Ata de Registro de Preços, e todos 

osanexos do edital, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo 

pedidodecontratação. 

 

21. DOTERMODECONTRATOOUINSTRUMENTOEQUIVALENTE. 

21.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

deContrato ouemitidoinstrumento equivalente. 

 

21.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de 

suaconvocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 

ocaso(NotadeEmpenho/CartaContrato/Autorização),sobpenadedecairdodireitoàcontratação, 

semprejuízodas sançõesprevistasneste Edital. 

 

21.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

aassinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

poderáencaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal 

comaviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 
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05(CINCO)dias,acontardadatadeseurecebimento. 

 

21.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

porsolicitaçãojustificada doadjudicatárioeaceitapelaAdministração. 

 

21.3. OAceitedaNotadeEmpenhooudoinstrumentoequivalente,emitidaàempresaadjudicada,implica

noreconhecimentodeque: 

 

21.3.1.A Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

aliestabelecidaasdisposiçõesdaLeinº8.666,de1993; 
 

21.3.2. Acontratadasevinculaàsuaproposta eàsprevisõescontidasnoeditaleseusanexos; 

 

21.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

77e78daLeinº8.666/93ereconheceosdireitosdaAdministraçãoprevistosnosartigos79e80damesmaLe

i. 

 

21.4. O prazo de vigência da contratação será de 12(doze) meses e poderá ser 

prorrogadoconformeprevisãonoinstrumentocontratualounotermodereferência. 

 

21.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar 

possívelsuspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição decontratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o dispostono art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos 

termos do art. 6º, III, daLeinº10.522,de19dejulhode2002,consultapréviaaoCADIN. 

 

21.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições 

dehabilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante 

avigênciadocontrato. 

 

21.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 

ocadastronoprazodeaté05(cinco)diasúteis,sobpenadeaplicaçãodaspenalidadesprevistasnoeditalean

exos. 

 

21.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 

dascondiçõesdehabilitaçãoconsignadasnoedital,casonãoestejavigente,quedeverãosermantidaspelol

icitanteduranteavigênciadocontratooudaatade registrodepreços. 

 

21.8. Nahipótesedeovencedordalicitaçãonãocomprovarascondiçõesdehabilitaçãoconsignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, aAdministração, sem 

prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis aesse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após 

acomprovaçãodosrequisitosparahabilitação,analisadaapropostaeeventuaisdocumentoscomplement

ares e,feitaanegociação, assinaro contrato ouaataderegistrodepreços. 

 

22 DOREAJUSTAMENTOEMSENTIDO GERAL. 

 

22.1. Asregrasacercadoreajustamentoemsentidogeraldovalorcontratualsãoas 

estabelecidasnoTermodeReferência,anexoaesteEdital. 

 

23. DORECEBIMENTODOOBJETOEDAFISCALIZAÇÃO. 

 

23.1. OscritériosderecebimentoeaceitaçãodoobjetoedefiscalizaçãoestãoprevistosnoTermo 

deReferência. 

 

24. DASOBRIGAÇÕESDACONTRATANTEEDACONTRATADA. 
 

24.1. AsobrigaçõesdaContratanteedaContratadasãoasestabelecidasnoTermodeReferência. 

 

25. DOPAGAMENTO. 
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25.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

esteEdital. 

 

26. DASSANÇÕESADMINISTRATIVAS. 
 

26.1. Cometeinfraçãoadministrativa,nostermosdaLeinº10.520,de2002,olicitante/adjudicatárioqu

e: 

 

26.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quandoconvocadodentrodoprazodevalidadedaproposta; 

 

26.1.2. Nãoassinaraataderegistrodepreços, quandocabível; 

 

2.1.3.Apresentardocumentação falsa; 

 

26.1.4Deixarde entregarosdocumentosexigidosnocertame; 

 

26.1.5. Ensejaroretardamentodaexecuçãodoobjeto; 

 

26.1.6. Nãomantiveraproposta; 

 

261.1.7.Cometerfraudefiscal; 
 

26.1.8.Comportar-sedemodoinidôneo; 

 

26.2. O atraso injustificado ou retardamento no fornecimento dos produtos objeto deste 

certamesujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por 

cento) pordia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. Nº 86, 

da Lei Nº8666/93. 

 

26.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com 

aPrefeitura Municipal de Afrânio/PE, e poderá cumular com as demais sanções 

administrativas,inclusivecomasmultasprevistas. 

 

26.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar 

àvencedora,asseguintessançõesadministrativas,nostermosdoartigoNº87,daLeiNº8.666/93: 

 

a) Advertênciaporescrito; 
 

b) Multaadministrativacomnaturezadeperdasedanosdaordemdeaté20%(vinteporcento) 

sobre ovalor total docontrato; 
 

c) Suspensãotemporáriadeparticipaçãoemlicitaçãoeimpedimentodecontratarcoma 

Prefeitura Municipal de Afrânio/PE, por prazo não superior a 02 (dois) anos, 

sendoqueemcasodeinexecuçãototal,semjustificativaaceitapelaAdministraçãoda 

PrefeituraMunicipaldeAfrânio/PE,seráaplicadoolimitemáximotemporalprevistoparaapenalid

ade 05(cinco) anos; 
 

d) Declaração de inidoneidade para licitarjuntoà Administração Pública, 

enquantoperduraremosmotivosdeterminantesdapunição,ouatéquesejapromovidaareabil

itação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com oinciso IV 

do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7º da Lei Nº 10.520/02 e art. Nº14do 

DecretoNº3.555/00. 
 

26.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contarda ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse 

prazoencaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do 

mesmoprazo. 
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26.5. SerãopublicadasnaImprensaOficialdoMunicípiodeAfrânio/PE,assançõesadministrativas 

previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante aAdministraçãoPública. 

 

27. DAFORMAÇÃODOCADASTRODERESERVA. 

 

27.1. Apósoencerramentodaetapacompetitiva,oslicitantespoderãoreduzirseuspreçosaov

alordapropostado licitantemaisbemclassificado. 
 

27.2. Aapresentaçãodenovaspropostasnaformadesteitemnãoprejudicaráoresultadodoce

rtame em relaçãoao licitantemelhorclassificado. 
 

27.3. Havendoumoumaislicitantesqueaceitemcotarsuaspropostasemvalorigualao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última 

propostaindividualapresentadadurante afasecompetitiva. 
 

27.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada 

nascontratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não 

assine aata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 

doDecreton°7.892/2013. 
 

28. DAIMPUGNAÇÃOAOEDITALEDOPEDIDODEESCLARECIMENTO. 

 

28.1. Até 03(três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública,qualquerpessoapoderáimpugnareste Edital. 

 

28.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA 

naplataforma do sistema, e quando não aceito por falha no sistema dentro do prazo 

legalparaimpugnação, atravésdoe-mail:cplafranio@hotmail.com 

 

28.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seusanexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da 

data derecebimentodaimpugnação. 

 

28.4. Acolhidaaimpugnação,será definidaepublicadanovadataparaarealizaçãodocertame. 

 

28.5. Ospedidosdeesclarecimentosreferentesaesteprocessolicitatóriodeverãoserenviadosao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessãopública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema 

noendereçoeletrônicowww.portaldecompraspublicas.com.br 
 

28.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de02 (dois) dias 

úteis,contadodadataderecebimentodopedido,epoderárequisitarsubsídiosformaisaosresponsáveispe

laelaboraçãodoeditaledosanexos. 

 

28.7. Asimpugnaçõesepedidosdeesclarecimentosnãosuspendemosprazosprevistosno 

certame,salvoquando seamoldarem aoart.21parágrafo4º,daLei 8.666/93. 

 

28.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

sermotivadapelopregoeiro,nosautos doprocessodelicitação. 
 

28.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

osparticipanteseaadministração. 

 

28.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos 

deordemgeral,serãocadastradasnosítiowww.portaldecompraspublicas.com.br,sendoderesponsabili

dadedoslicitantes, seu acompanhamento. 

 

28.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, 

nocaso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou 

nãoidentificadonoprocessopara responderpelaproponente. 

mailto:cplafranio@hotmail.com
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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28.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 

pessoadesignada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 

acompanhada,conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se 

houver, do atode designação do administrador, ou de procuração pública ou particular 

(instrumento de mandatocompoderesparaimpugnaro Edital). 

 

29. DASDISPOSIÇÕESGERAIS. 

 

29.1. Da sessãopúblicadoPregãodivulgar-se-áAtanosistemaeletrônico. 

 

29.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realizaçãodo certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útilsubsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desdeque não haja 

comunicaçãoemcontrário,peloPregoeiro. 

 

29.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

ohoráriodeBrasília –DF. 
 

29.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

quenão alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediantedespachofundamentado,registradoemataeacessívelatodos,atribuindo-

lhesvalidadeeeficáciaparafinsdehabilitação eclassificação. 

 

29.5. Ahomologaçãodo resultadodestalicitaçãonãoimplicarádireitoàcontratação. 
 

29.6. Asnormasdisciplinadorasdalicitaçãoserãosempreinterpretadasemfavordaampliaçãoda disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

oprincípiodaisonomia,afinalidadeea segurançada contratação. 

 

29.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

aAdministração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

daconduçãoou do resultadodo processolicitatório. 

 

29.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

doinício e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

naAdministração. 

 

29.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

dolicitante,desdequesejapossíveloaproveitamentodoato,observadososprincípiosdaisonomiaedointer

essepúblico. 

 

29.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dosdocumentosapresentadosemqualquerfase dalicitação. 

29.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 

nelecontidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, 

casotenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo 

dasdemaissançõescabíveis. 

 

29.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peçasquecompõemoprocesso,prevaleceráasdesteEdital. 

 

29.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE AFRÂNIO/PEpoderá revogar este Pregão por 

razõesdeinteressepúblicodecorrentedefatosupervenientequeconstituaóbicemanifestoeincontornáve

l, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quandofor viável a 

convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os 

princípiosdaampladefesae contraditório. 

 

29.12.1. Aanulaçãodo pregãoinduzàdocontrato. 
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29.12.2. Aanulaçãodalicitaçãopor motivodeilegalidadenãogera obrigaçãodeindenizar. 

 

29.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 

diligênciadestinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior deinformação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de 

classificação ehabilitação. 

 

29.14. OEditalestádisponibilizado,naíntegra,noendereçoeletrônico:www.portaldecompraspu

blicas.com.br,,bemcomonoendereçoeletrônicowww.afranio.pe.gov.br e também poderão ser 

lidos e/ou obtidos na Sala de Reuniões com aEquipe de Pregão, no Endereço Rua sete de 

setembro– 72 – Centro -Afrânio(PE) – CEP: 56300-000, nos dias úteis, no horário das 10 ÀS 16h, 

mesmo endereço e período no qual os autos 

doprocessoadministrativopermanecerãocomvistafranqueadaaosinteressados. 

29.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

ANEXOI-TERMODEREFERÊNCIA 

ANEXOI–A -ESTUDOTÉCNICOPRELIMINAR 
ANEXOII-MODELODAPROPOSTA DEPREÇOS 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO 

MENORANEXOIV -MINUTADOATADEREGISTRODE PREÇO 

ANEXO V- MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO VI – MODELO DA DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS 

DOCUMENTOSANEXOVI-MODELODEDECLARAÇÃO 

DEINFORMAÇÕESADICIONAIS 

ANEXOVII–MODELODEDECLARAÇÃODEQUALIDADEESUSTENTABILIDADESÓCIO–AMBIENTAL. 

ANEXOVIII-MODELODESOLICITAÇÃOPARACOMPOSIÇÃODECADASTRORESERVANAATADEREGISTRO 

DE PREÇOS- DECLARAÇÃO DE REDUÇÃODE PREÇOS 

 

Afrânio-PE,14 de junho de 2023. 

 

 
 

 
VANDELMARNOGUEIRADASILVA 

PREGOEIROMUNICIPAL 

http://www.portaldecompraspublicas.com.be/
http://www.portaldecompraspublicas.com.be/
http://www.afranio.pe.gov.br/
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ANEXOI-TERMODEREFERÊNCIA 
 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
01.  MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

01.1. A aquisição está fundamentada nos termos do art. 1°, § 1°, Decreto nº 

10.024/2019. Este decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica. 

 
02.  OBJETO 

02.1. O objeto do presente Termo de Referência é o REGISTRO DE PREÇOS para futura 

contratação de empresa especializada no fornecimento de Aquisição de Pneus, Câmaras de ar 
Pneumática e válvulas, protetores, estopas, óleos, reagentes compostos, lubrificantes, graxas, 

fluídos para freios e radiadores, baterias automotivas para utilização em veículos e 
equipamentos da frota da Prefeitura Municipal de Afrânio/PE, através das secretarias 
municipais. 

 
03.  JUSTIFICATIVA 

03.1. As aquisições dos produtos presentes no Objeto deste Termo de Referência se 
justificam em virtude da necessidade de atendimento das demandas da população deste 

município, através da frota de veículos existentes na Prefeitura Municipal de Afrânio, 
pertencentes às suas diversas Secretarias Municipais, garantindo a oferta do serviço de 
transporte essencial, no transporte escolar, no deslocamento de pacientes, no transporte da 

merenda, nas viaturas sociais, dentre outras demandas específicas, de forma segura e 
qualitativa, preservando o princípio da economicidade e cumprindo integralmente com as 

diretrizes da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
03.2. O Sistema de registro de preço, por sua vez, será adotado devido ao objeto se 

enquadrar no inciso II e IV do art. 3º do decreto federal 7.892/2013. A secretaria solicitante 

permitirá a utilização da ata de registro de preços por órgãos não participantes. 
 

04. DO CONSÓRCIO 
04.1. Não será admitida a participação de empresas em consórcio. A vedação à 

participação de interessados que se apresentam constituídos sob a forma de consórcio não terá 

prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consorcio é 
admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante 

vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos do edital, o 
que não se aplica no presente certame. 

04.2. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a 

escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, conforme 
se depreende do texto da lei 8.666/93, que em seu artigo 33º que atribui à Administração a 

prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, conclui-se que a 
vedação de constituição de empresas em consórcios, para o caso concreto, é o que melhor 
atende ao interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e 

moralidade. Essa decisão com relação a vedação à participação de consórcios visa exatamente 
afastar a restrição à competição, na medida em que a reunião de empresas que, 

individualmente, poderiam realizar o fornecimento do objeto, reduziria o número de licitantes. 
 

05.  ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO OBJETO 

05.1. A aquisição dos Pneus, Câmaras de ar Pneumáticas, válvulas, protetores, estopas, 
óleos, reagentes compostos, lubrificantes, graxas, fluídos para freios e radiadores, e baterias 

automotivas, deverão impreterivelmente atender as especificações descritas na Planilha abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UND. QUANT. 
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01 ADITIVO PARA RADIADORES DIESEL UND 280 

02 ADITIVO PARA RADIADORES GASOLINA UND 150 

03 BATERIA AUTOMOTIVA PARA TRATOR 12 V, 150 AMP – COTA 
PRINCIPAL 

UND 60 

04 BATERIA AUTOMOTIVA PARA TRATOR 12 V, 150 AMP – COTA 
RESERVADA PARA ME -EPP 

UND 20 

05 BATERIA AUTOMOTIVA 12V 90 AMPERES UND 20 

06 BATERIA AUTOMOTIVA 12V 70 AMPERES UND 50 

07 BATERIA AUTOMOTIVA 12V 48 AMPERES UND 10 

08 BATERIA 12V - 60 - AMP UND 50 

09 BATERIA AUTOMOTIVA 12V 100 AMPERES UND 60 

10 CÂMARA 12.4-24" UND 30 

11 CÂMARA DE AR PARA PNEU CAMINHÕES E ÔNIBUS 1.000 – 20 UND 120 

12 CÂMARA DE AR PNEUMÁTICA PARA PNEU 18.4.30 UND 20 

13 CÂMARA DE AR PNEUMÁTICA PARA PNEU 12.4/11-24 UND 15 

14 CÂMERA DE AR PARA PNEU 14.00 – 24 UND 80 

15 CÂMARA DE AR 7.50 – 16 UND 60 

16 CÂMARA DE AR PARA PNEU 17.5-25 UND 70 

17 CÂMARA 9. 00 - 20 POLEGADAS UND 100 

18 CÂMARA 16 POLEGADAS UND 60 

19 CÂMARA DE AR PNEUMÁTICA 12.5.80-18 UND 50 

20 ESTOPA COLORIDA PARA LIMPEZA AUTOMOTIVA EMB DE 1KG PCT 1.500 

21 FLUIDO DE FREIO DOT.3 DE 500 ML UND 100 

22 FLUIDO DE FREIO DOT.4 DE 500 ML UND 200 

23 GRAXA A BASE DE SABÃO DE LÍTIO, ÓLEOS BÁSICOS 

PARAFÍNICOS E ADITIVOS ANTIFERRUGEM E ANTIOXIDANTE DE 
EMBALAGEM DE 20KG – COTA PRINCIPAL 

UND 75 

24 GRAXA A BASE DE SABÃO DE LÍTIO, ÓLEOS BÁSICOS 
PARAFÍNICOS E ADITIVOS ANTIFERRUGEM E ANTIOXIDANTE DE 

EMBALAGEM DE 20KG - COTA RESERVADA PARA ME -EPP 

UND 25 

25 MANCHÃO nº 01 UND 40 

26 MANCHÃO nº 02 UND 50 

27 MANCHÃO nº 03 UND 20 

28 MANCHÃO nº 04 UND 30 

29 MANCHÃO nº 05 UND 50 

30 MANCHÃO nº 06 UND 50 

31 MANCHÃO nº 07 UND 20 

32 MANCHÃO nº 08 UND 30 

33 MANCHÃO Nº 09 UND 15 

34 MANCHÃO Nº 10 UND 25 

35 ÓLEO LUBRIFICANTE TRM 140, EMBALAGEM C/ 20LTS UND 50 

36 ÓLEO LUBRIFICANTE TRM 90, 20LTS UND 50 

37 ÓLEO LUBRIFICANTE 5W30 DIESEL, 1 LT UND 150 

38 ÓLEO 10W/30 BALDE 20 LTS UND 50 

39 ÓLEO 15W/40 P/ MOTOR DIESEL TURBINADO BALDE 20 LTS – 
COTA PRINCIPAL 

UND 282 

40 ÓLEO 15W/40 P/ MOTOR DIESEL TURBINADO BALDE 20 LTS – 
COTA RESERVADA PARA ME -EPP 

UND 94 

41 ÓLEO HIDRÁULICO 68, BALDE 20 LTS – COTA PRINCIPAL UND 189 

42 ÓLEO HIDRÁULICO 68, BALDE 20 LTS - COTA RESERVADA 
PARA ME -EPP 

UND 63 

43 ÓLEO LUBRIFICANTE 5W30 GASOLINA EMBALAGEM DE 1LT UND 375 

44 ÓLEO LUBRIFICANTE ATF, 1 LT UND 500 
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45 ÓLEO LUBRIFICANTE P/ MOTOR A DIESEL, SAE 15W40 1 LT UND 200 

46 ÓLEO LUBRIFICANTE 20W30, EMBALAGEM DE 20 LITROS – 

COTA PRINCIPAL 

UND 90 

47 ÓLEO LUBRIFICANTE 20W30, EMBALAGEM DE 20 LITROS – 

COTA RESERVADA PARA ME - EPP 

UND 30 

48 ÓLEO LUBRIFICANTE 10W40, BALDE 20 LITROS UND 15 

49 ÓLEO SAE 50W, EMBALAGEM DE 20 LITROS UND 20 

50 PNEU 12.4/11 - 24 UND 14 

51 PNEU 1000/20 RADIAL (MISTO) - COTA PRINCIPAL UND 30 

52 PNEU 1000/20 RADIAL (MISTO) - COTA RESERVADA PARA ME 
- EPP 

UND 10 

53 PNEU 1000/20 BORRACHUDO – COTA PRINCIPAL UND 45 

54 PNEU 1000/20 BORRACHUDO - COTA RESERVADA PARA ME - 

EPP 

UND 15 

55 PNEU 12-16.5 UND 10 

56 PNEU 14.00-24 – COTA PRINCIPAL UND 42 

57 PNEU 14.00-24 - COTA RESERVADA PARA ME - EPP UND 14 

58 PNEU 17.5-25 – COTA PRINCIPAL UND 30 

59 PNEU 17.5-25 - COTA RESERVADA PARA ME - EPP UND 10 

60 PNEU 18.4.30 – COTA PRINCIPAL UND 9 

61 PNEU 18.4.30 - COTA RESERVADA PARA ME - EPP UND 3 

62 PNEU 19.5L-24 TL 10 – COTA PRINCIPAL UND 9 

63 PNEU 19.5L-24 TL 10 - COTA RESERVADA PARA ME - EPP UND 3 

64 PNEU 205/75 R16 UND 40 

65 PNEU 215/75 R17.5 – COTA PRINCIPAL UND 90 

66 PNEU 215/75 R17.5 - COTA RESERVADA PARA ME - EPP UND 30 

67 PNEU 225/70 R16 UND 30 

68 PNEU 245/70 R16 UND 30 

69 PNEU 185/65 R15 UND 12 

70 PNEU 185/60 R15 UND 12 

71 PNEU 7.50-16 BORRACHUDO UND 20 

72 PNEU 7.50 - 16 SIMPLES UND 20 

73 PNEU 175/70 R14 84T – COTA PRINCIPAL UND 225 

74 PNEU 175/70 R14 84T - COTA RESERVADA PARA ME - EPP UND 75 

75 PNEU 205/70 R15 UND 37 

76 PNEU 195/65 R15 UND 20 

77 PNEU 195/60 R15 UND 15 

78 PNEU 7.00/R.16 BORRACHUDO UND 15 

79 PNEU 700/R.16 SIMPLES UND 16 

80 PNEU 9.00-20 SIMPLES – COTA PRINCIPAL UND 60 

81 PNEU 9.00-20 SIMPLES - COTA RESERVADA PARA ME - EPP UND 20 

82 PNEU 225/55 R18 98V UND 10 

83 PNEU 12.5/80-18 12 LONAS SUPERGUIDER – COTA PRINCIPAL UND 42 

84 PNEU 12.5/80-18 12 LONAS SUPERGUIDER - COTA 
RESERVADA PARA ME - EPP 

UND 14 

85 PNEU 9/17 UND 40 

86 PNEU 1.000/20 - SIMPLES – COTA PRINCIPAL UND 42 

87 PNEU 1.000/20 – SIMPLES - COTA RESERVADA PARA ME - 
EPP 

UND 14 

88 PNEU 275/80 R22.5 (MISTO) – COTA PRINCIPAL UND 27 

89 PNEU 275/80 R22.5 (MISTO) - COTA RESERVADA PARA ME - 

EPP 

UND 9 

90 PROTETOR PNEU ARO 16 UND 50 
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91 PROTETOR PARA PNEU ARO 20 UND 90 

92 REAGENTE COMPOSTO ARLA 32 BALDE 20 LITROS UND 250 

93 VÁLVULA PARA PNEU ARO 14 UND 120 

94 VÁLVULA PARA PNEU ARO 24 UND 50 

95 VÁLVULA PARA PNEU ARO 17.5 UND 100 

 
06. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 

06.1. A aquisição do presente objeto deverá ser realizada por meio de licitação na 
modalidade pregão eletrônico, nos termos do art. 1°, § 1°, Decreto nº 10.024/2019, utilizando 
o critério o modo de disputa “aberto” e “fechado”. 

6.1.1. Nos termos do Parágrafo Único do Art. 7º do Decreto 10.024/2019, será 
considerado o MENOR PREÇO e no julgamento das propostas para busca do melhor preço, 

serão considerados o compromisso com os prazos de entrega, o atendimento às especificações 
técnicas, visando garantir os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade. 

6.1.2. Forma de Entrega: O fornecimento dos pneus e demais produtos presentes no 

Objeto deste Termo, serão entregues de forma PARCELADA conforme solicitação oficial de cada 
Secretaria envolvida. 

6.1.3. Após a estimativa de preços, poderá haver reserva de cotas para microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do art.48 da Lei Complementar nº 123/2006 e do 
Decreto 8.538/2015, sendo prioritária a eventual aquisição da cota reservada, ressalvados os 

casos em que esta cota for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 
justificadamente. 

6.1.4. Em caso de divisão em cotas, na hipótese de não haver vencedor para a cota 
reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, 
aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota 

principal, nos termos do art. 8º, §2º do Decreto n. 8.538, de 06/10/2015. 
 

07. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

07.1. Comprovação de que a Contratada forneceu itens compatíveis em características 

com o objeto da licitação através da apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado de 

desempenho anterior (Atestado de Capacidade Técnica), fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da 

presente licitação, sendo o licitante responsável civil e criminalmente pelas informações 

prestadas. 

 

08. ESTIMATIVA DE CUSTOS 

08.1.Os preços adquiridos seguem os procedimentos administrativos básicos para a 
realização de pesquisa realizada em banco de preço que fica fazendo parte integrante deste 

processo. 
8.1.1. No âmbito de cada parâmetro, o resultado da pesquisa de preço foi à média dos 

preços obtidos. 
 

09. PRAZOS DO FORNECIMENTO DO PRODUTO 

09.1 Os produtos, presentes no Objeto deste Termo de Referência, deverão ser 
entregues no prazo de 02 (dois) dias, de forma parcelada, a partir da solicitação oficial das 

Secretarias, que deverá ser através de requisição emitida e assinada, mediante a autorização 
do responsável de cada Secretaria, contado do recebimento da Nota de Empenho e/ ou 
assinatura da Ata e do contrato. 

a)A solicitação de fornecimento do objeto, emitida pela Secretaria, terá o seu teor 
repassado para a empresa por meio de telefone, através de formulário enviado 

eletronicamente, de segunda a sexta-feira, no horário de 08h às 18h. 
 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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10.1. Disponibilizar a CONTRATANTE um e-mail e disponibilizar em seu quadro de 
funcionários, servidor para receber, responder, encaminhar e controlar, os Pedidos de 
Fornecimento realizados pelo município. 

10.2. Fornecer os produtos, conforme especificações neste Termo de Referência e 
solicitações desta municipalidade. 

10.3. Somente fornecer os produtos, mediante Pedido de Fornecimento, assinado pela 
(o) Secretária (o) responsável. 

10.4. Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a 
prejudicar funcionários e/ou bens da CONTRATADA, do CONTRATANTE ou terceiros, verificados 
em decorrência da execução do objeto deste Termo de Referência. 

10.5. Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar 
o CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do objeto, 

não sendo o CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos ou lucros 
cessantes. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Designar funcionário para receber e fiscalizar o fornecimento dos produtos, para 

verificação de conformidade do objeto com as especificações exigidas neste Termo de 

Referência. 

11.2. Devolver todos e quaisquer materiais cuja especificação esteja em desacordo com 

o exigido neste Termo de Referência. 

11.3. Controlar o fornecimento dos produtos dentro da amplitude necessária à 

salvaguarda de seus interesses, respeitando o prazo de entrega atribuída a CONTRATADA que é 

de 02 (dois) dias corridos. 

11.4. Notificar e/ou aplicar as penalidades a CONTRATADA, quando ocorrer o 

descumprimento das obrigações assumidas, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou 

irregularidades encontradas na execução do objeto. 

11.5. Pagar no vencimento as faturas apresentadas pela CONTRATADA, correspondentes 

aos fornecimentos solicitados e efetuados. 

11.6. Encaminhar os Pedidos dos objetos, através de Pedido de Fornecimento emitida 

pela Secretaria responsável, para a Sede da CONTRATADA. 

 
12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. A dotação orçamentária que proverá o pagamento das obrigações solicitadas será 

a seguinte: 

Secretaria Mun. De Administração, Finanças e Planejamento 

Unidade Gestora: 02 20 
Funcional: 04 122 0401 2805 0000 

Ficha: 051 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 
Fonte: 01 Recurso Próprio 

 
Secretaria Mun. de Educação 

Unidade Orçamentária: 0801 
Funcional: 12 122 1201 2994 0000 
Ficha: 584 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 
Fonte: Recurso Próprio 

 
Unidade Orçamentária: 0801 
Funcional: 12 361 1201 2163 0000 

Ficha: 674 
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Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 
Fonte: FUNDEB 30% 

 

Unidade Orçamentária: 0801 
Funcional: 12 361 1202 2181 0000 

Ficha: 723 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 

Fonte: PETE 
 
Secretaria Mun. De Agricultura e Meio Ambiente 

Unidade Gestora: 02 60 
Funcional: 20 122 2001 2187 0000  

Ficha: 124/125 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 
 

Secretaria Mun. De Desenvolvimento Social 
Unidade Gestora: 03 02 

Funcional: 08 122 0801 2839 0000 
Ficha: 239 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 

Fonte: 01 – Recurso Próprio 
 

Unidade Gestora: 03 02 
Funcional: 08 243 0801 2842 0000 
Ficha: 259 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 
 

Unidade Gestora: 03 02 
Funcional: 08 244 0802 2850 0000 
Ficha: 297/298 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 
 

Unidade Gestora: 03 02  
Funcional: 08 244 0802 2851 0000 
Ficha: 307/308 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 
 

Unidade Gestora: 03 02 
Funcional: 08 244 0803 2996 0000 
Ficha: 319 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 
 

Unidade Gestora: 03 02  
Funcional: 08 244 0805 2173 0000 

Ficha: 331/332 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 
 

Secretaria Mun. De Saúde 
Unidade Orçamentária: 030401 

Programa Atividade: 10 302 1001 2866 0000 
Ficha: 417 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 

Fonte: Recurso Próprio 
 

Unidade Orçamentária: 030401 
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Programa Atividade: 10 122 1001 2855 0000 
Ficha: 366 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 

Fonte: Recurso Próprio 
 

Unidade Orçamentária: 030401 
Programa Atividade: 10 301 1001 2890 0000 

Ficha: 392 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 
Fonte: Recurso Próprio 

 
Unidade Orçamentária: 030401 

Programa Atividade: 10 301 1001 2890 0000 
Ficha: 393 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 

Fonte: Recurso Vinculado 
 

Secretaria de Infraestrutura 
Unidade Orçamentária: 0270 
Funcional: 04 122 1501 2828 0000 

Ficha: 159 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 

 
13.  VIGÊNCIA CONTRATUAL 

13.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses. 

 

14. CONTROLE EFISCALIZAÇÃO 

14.1. O fornecimento dos itens descritos no Objeto deste presente Termo serão 

fiscalizados pelo Sr. MARCIO SILVA NUNES, inscrito sob o CPF nº 075.832.914-88, neste ato 

denominado FISCAL,  devidamente credenciado, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução, dando ciência de tudo à CONTRATADA (Art. 67 da Lei 

8.666/93, com suas alterações). 

14.2. O fiscal supracitado registrará todas as ocorrências durante a execução do objeto, 

se estão em conformidades com as especificações exigidas neste termo de referência, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

14.3. À Fiscalização compete, entre outras atribuições: 

I - Solicitar à CONTRATADA todas as providências necessárias ao bom andamento do 
contrato; 

II – Acompanhar a entrega e atestar a nota fiscal; 
III – encaminhar ao Setor Financeiro do Município os documentos que relacionem as 
importâncias relativas e multas aplicadas à CONTRATADA, bem como os referentes a 

pagamento. 
14.4. A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, até mesmo perante terceiros, por qualquer irregularidade, inclusive 

resultante da falha na entrega. 

 
15. HABILITAÇÃO 

15.1. Documentos Relativos á Habilitação Jurídica: 

15.1.1. Registro empresarial, no caso de empresário individual; ou 

15.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações, devidamente 

registrados, em se tratando de sociedades empresárias ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
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documentos de eleição de seus administradores; Os documentos deverão estar acompanhados 

de todas as alterações ou da respectiva consolidação. 

15.1.3. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (Cartão de CNPJ); 

15.2. Documentos Relativos á Regularidade Fiscal E Trabalhista 

15.2.1. Comprovante de regularidade para com a Fazenda Federal mediante: 

apresentação de Certidão Negativa ou positiva com efeitos de negativa relacionada a Débitos de 
Tributos Federais e a Dívida Ativa da União e com abrangência as contribuições sociais previstas 
nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da lei 8.212/9. 

15.2.2. Comprovante de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da 
empresa, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos ou positiva com efeitos de 

negativa de Tributos Estaduais; 
15.2.3. Comprovante de regularidade para com a fazenda municipal, mediante 

apresentação de Certidão Negativa ou positiva com efeitos de negativa de Tributos Municipais; 

15.2.4. Comprovante de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) – CRF; 

15.2.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou positiva com efeitos de negativa 
(em conformidade com a Lei 12.440 de 7 de julho de 2013.); 

15.3.  Para Comprovação Da Qualificação Econômica - Financeira: 

15.3.1. Certidão negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, 
expedida pelo cartório distribuidor do local da sede da proponente, emitida com antecedência 

máxima de 60 (sessenta dias) dias contados a partir de suas respectivas emissões, devendo 
estar válidas na data do recebimento dos documentos de habilitação. 

15.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 
3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

15.3.2.1. As licitantes que, na data da abertura das propostas, possuírem menos de 

12 meses de atividade empresarial, em vez de balanço patrimonial, deverão apresentar balanço 
de abertura contendo a assinatura do representante legal da empresa, do técnico responsável 

pela contabilidade, e a evidência de terem sido transcritos no livro diário, o qual deve ser 
registrado no Departamento Nacional de Registro de Comércio – DNRC ou Junta Comercial ou 
órgão equivalente, e no caso de sociedades civis, tais documentos poderão ser registrados em 

cartório competente. 
15.3.3. Comprovação de patrimônio líquido correspondente a 10% (dez por cento) do 

valor da proposta apresentada, mediante a apresentação do balanço patrimonial do ano do 
exercício anterior, devidamente assinado por profissional registrado no conselho de classe 

competente (CRC), nos termos do § 3º do art. 31 da Lei 8.666/93. 
 

16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1. O pagamento será realizado até o 10º (décimo) dia do mês subsequente ao 

fornecimento de pedidos, após a emissão de nota fiscal devidamente atestada pelo funcionário 

responsável da Secretaria Municipal de Saúde, juntamente com as certidões negativas INSS, 

FGTS, FEDERAL DA FAZENDA, FEDERAL ESTADUAL, TRABALHISTA E FAZENDA MUNICIPAL. 

16.2. A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 

a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento da prestação dos serviços com 

a devida finalização/entrega, desde que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O 

valor correspondente deverá ser descontado na fatura mensal. 

16.3. Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 

esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer 

obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
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16.4. A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria responsável, 

para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 

16.4.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela Secretaria da Fazenda 

Estadual. 

16.4.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da 

Fazenda Municipal. 

16.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 

NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais 

previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 

16.4.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – CRF, 

expedido pela Caixa Econômica Federal. 

16.4.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

 
17.  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com a União e será descredenciado no 

Sicaf, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e 

das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta: 

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
II - não entregar a documentação exigida no edital; 

III - apresentar documentação falsa; 
IV - causar o atraso na execução do objeto; 
V - não mantiver a proposta; 

VI - falhar na execução do contrato; 
VII - fraudar a execução do contrato; 

VIII - comportar-se de modo inidôneo; 
IX - declarar informações falsas; e 
X - cometer fraude fiscal. 

§ 1º As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 

assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública. 

§ 2º As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf. 

 
18.  DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

18.1. A execução do objeto será realizada de acordo com os critérios de sustentabilidade 

ambiental, contidos no Art. 5º da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da 

Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão – SLTI/MPOG e no Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Casa Civil da 

Presidência da República, no que couber.  

I – que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 
biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

II – que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como 
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produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 
III – que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem 
individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de 

forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;  

 

19. ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

19.1. Nos termos do Art. 8º, inciso I do Decreto 10.024/2019, o estudo técnico 

preliminar faz parte integrante deste termo no seu anexo I. 

 
Afrânio, 13 de Junho de 2023. 

 
 

ANA LUIZA D. CARVALHO C. CAVALCANTI 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

 

 
DANILO DE LIMA RODRIGUES 

Secretário Municipal de Saúde 
 

 
DREAN DE SOUSA LOPES 

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

 
 

 
MURILO LUAN DE SOUZA LIMA 

Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento 

 
 

 
PAULO CAVALCANTI RAMOS 

Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura 

 
 

 
RICARDO DE ARAUJO RODRIGUES 

Secretário Municipal de Educação 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

01- OBJETO 

Contratação de empresa especializada no fornecimento de Pneus, Câmaras de ar 
Pneumática e válvulas, protetores, estopas, óleos, reagentes compostos, lubrificantes, graxas, 

fluídos para freios e radiadores, e baterias automotivas. 
 

02- FUNDAMENTO LEGAL 

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal n° 10.520, e Lei Federal 
n° 8.666/93, Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Complementar n° 123/2006 e as demais 

normas legais e regulamentares. 

 
03- JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que a frota Municipal é necessária para o bom funcionamento dos 

trabalhos essenciais e que é de interesse público que os mesmos continuem sendo executados 
de maneira eficiente e ininterrupta, faz-se necessária a aquisição de Pneus, Câmaras de ar 

Pneumática e válvulas, protetores, estopas, óleos, reagentes compostos, lubrificantes, graxas, 
fluídos para freios e radiadores, e baterias automotivas para manutenção periódica e 

conservação dos veículos que atenderão a Prefeitura e todas as Secretarias Municipais. 

Os pneus, óleos lubrificantes e afins em uso nos (veículos e máquinas pesadas) 
pertencentes à municipalidade, quando de sua utilização por servidores municipais, na 

prestação de seus serviços, estão sujeitos a sofrer avarias em função do desgaste ou em 
decorrência de eventual acontecimento imprevisto que possa vir a danificar o seu correto 

funcionamento, interferindo assim na devida utilização em sua plenitude. Para que os mesmos 
possam continuar a serem utilizados de maneira satisfatória, faz-se necessário a aquisição 
destes, tendo em vista sua importância para atender as necessidades da municipalidade da 

manutenção das unidades públicas em diversos locais localizados no Município de Afrânio-PE. 

A aquisição dos produtos em tela atenderá as necessidades da Prefeitura Municipal e 

suas Secretarias Municipais. Os elementos descritos neste instrumento são os mínimos 
necessários para assegurar que a contratação se dê de forma satisfatória, com as mínimas 
condições técnicas e de qualidade exigidas, e ainda, assegurar o gasto racional dos recursos 

públicos. 

No que diz respeito à quantidade/valor estimado para esse procedimento licitatório foi 

determinada com base no número existente destes equipamentos/veículos que a Administração 
Municipal possui em seu patrimônio. Posto isso, conclui-se que as quantidades estimadas são 
para atender as necessidades da Administração e manter os equipamentos/veículos em pelo 

funcionamento por um período de 12 (doze) meses, porém, é uma estimativa, servindo apenas 
como parâmetro. 

 
04- HISTÓRICO DA CONTRATAÇÃO ANTERIOR 

Processo licitatório 017/2021, Atas de Registro de Preços nº 056/2022, 057/2022, 

058/2022, 059/2022, 061/2022 e contrato nº 169/2022. 
 

05- QUADRO COMPARATIVO 

Descrição da 
Solução 

Período 
contratual 

Nº do Processo 
Administrativo 

Quantitativo: 

Descrição de 
custo comparativo 

2022/2023 017/2021 Quantitativo será 
reduzido 

ITEM Nº DO CONTRATO UNIDADE PRODUTO QUANT. 
19 ARP 056/2022 UND CÂMARA DE AR PNEUMÁTICA PARA PNEU 18.4.30 30 
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48 ARP 056/2022 UND PNEU 1000/20 RADIAL (MISTO) 30 
49 ARP 056/2022 UND PNEU 1000/20 RADIAL (MISTO) 10 
50 ARP 056/2022 UND PNEU 1000/20 BORRACHUDO 45 
51 ARP 056/2022 UND PNEU 1000/20 BORRACHUDO 15 
55 ARP 056/2022 UND PNEU 12-16.5 14 
56 ARP 056/2022 UND PNEU 14.00-24 38 
57 ARP 056/2022 UND PNEU 14.00-24 12 
58 ARP 056/2022 UND PNEU 17.5-25 30 
59 ARP 056/2022 UND PNEU 17.5-25 10 
63 ARP 056/2022 UND PNEU 18.4.30 12 
64 ARP 056/2022 UND PNEU 19.5L-24 TL 10 9 
65 ARP 056/2022 UND PNEU 19.5L-24 TL 10 3 
70 ARP 056/2022 UND PNEU 215/80 R16 30 
36 ARP 057/2022 UND ÓLEO 15W/40 P/ MOTOR DIESEL TURBINADO BALDE 20LTS 125 
44 ARP 057/2022 UND ÓLEO LUBRIFICANTE TRM 140, 

20LTS 50 

45 ARP 057/2022 UND ÓLEO LUBRIFICANTE TRM 90, 

20LTS 50 
7 ARP 058/2022 UND BATERIA 12V - 60 - AMP 100 

13 ARP 058/2022 UND CÂMARA 12.4-24" 30 
15 ARP 058/2022 UND CÂMARA DE AR PNEUMÁTICA 

PARA PNEU 12.4/11-24 30 

1 ARP 059/2022 UND ADITIVO PARA RADIADORES 

DIESEL 300 

2 ARP 059/2022 UND ADITIVO PARA RADIADORES 

GASOLINA 300 
3 ARP 059/2022 UND BATERIA 12V - 150 – AMP 60 
4 ARP 059/2022 UND BATERIA 12V - 150 – AMP 20 
9 ARP 059/2022 UND BATERIA 12V - 90 – AMP 25 

10 ARP 059/2022 UND CÂMARA 1000-20" 120 
11 ARP 059/2022 UND CÂMARA 16" 80 
12 ARP 059/2022 UND CÂMARA 7.50-16" 80 
14 ARP 059/2022 UND CÂMARA 9.00-20" 200 
16 ARP 059/2022 UND CÂMARA DE AR PNEUMÁTICA 

PARA PNEU 14.00-24 100 
17 ARP 059/2022 UND CÂMARA DE AR PNEUMÁTICA PARA PNEU 17.5-25 80 
18 ARP 059/2022 UND CÂMARA DE AR PNEUMÁTICA 

PARA PNEU 175/70 R14 84T 100 

21 ARP 059/2022 UND FLUIDO DE FREIO DOT.3 DE 

500ML 300 

22 ARP 059/2022 UND FLUIDO DE FREIO DOT.4 DE 

500ML 300 
30 ARP 059/2022 UND MANCHÃO (TIP TOP) N°7 30 
40 ARP 059/2022 UND ÓLEO LUBRIFICANTE 5W30 

DIESEL, 1 LT 200 
67 ARP 059/2022 UND PNEU 205/75 R16 40 
68 ARP 059/2022 UND PNEU 215/75R 17.5 90 
69 ARP 059/2022 UND PNEU 215/75R 17.5 30 
71 ARP 059/2022 UND PNEU 225/70 R16 30 
72 ARP 059/2022 UND PNEU 245/70 R16 10 
73 ARP 059/2022 UND PNEU 265/70 R16 30 
76 ARP 059/2022 UND PNEU 185/65 R15 15 
78 ARP 059/2022 UND PNEU 185/60 R15 15 
82 ARP 059/2022 UND PNEU 7.50-16 BORRACHUDO 30 
83 ARP 059/2022 UND PNEU 7.50-16 SIMPLES 30 
87 ARP 059/2022 UND PROTETOR 16 80 
88 ARP 059/2022 UND PROTETOR 20 120 
92 

Contrato 

169/2022 UND VÁLVULA PARA PNEU ARO 24 100 

5 
Contrato 
169/2022 UND BATERIA 12V -100 – AMP 60 

6 
Contrato 

169/2022 UND BATERIA 12V - 48 - AMP 10 

8 
Contrato 
169/2022 UND BATERIA 12V - 70 - AMP 75 

20 
Contrato 

169/2022 UND ESTOPA COLORIDA 15KG 150 

23 
Contrato 

169/2022 UND GRAXA A BASE DE SABÃO DE LITIO, ÓLEOS BASICOS PARAFÍNICOS E ADITIVOS ANTIFERRUGEM E 

ANTIOXIDANTE DE 20KG 100 

24 
Contrato 

169/2022 UND MANCHÃO (TIP TOP) N°1 40 

25 
Contrato 

169/2022 UND MANCHÃO (TIP TOP) N°2 50 

26 
Contrato 
169/2022 UND MANCHÃO (TIP TOP) N°3 40 

27 
Contrato 

169/2022 UND MANCHÃO (TIP TOP) N°4 40 

28 
Contrato 
169/2022 UND MANCHÃO (TIP TOP) N°5 50 

29 
Contrato 

169/2022 UND MANCHÃO (TIP TOP) N°6 50 

31 
Contrato 

169/2022 UND MANCHÃO (TIP TOP) N°8 37 

32 
Contrato 

169/2022 UND MANCHÃO (TIP TOP) N°9 30 

33 
Contrato 

169/2022 UND MANCHÃO (TIP TOP) N°10 37 

34 
Contrato 
169/2022 UND ÓLEO 10W/30 BALDE 20LTS 45 

35 
Contrato 

169/2022 UND ÓLEO 15W/40 P/ MOTOR DIESEL TURBINADO BALDE 20LTS 375 

37 
Contrato 
169/2022 UND ÓLEO HIDRAULICO 68, BALDE 20LTS 200 

41 
Contrato 

169/2022 UND ÓLEO LUBRIFICANTE 5W30 

GASOLINA, 1LT 375 

42 
Contrato 

169/2022 UND ÓLEO LUBRIFICANTE ATF, 1LT 500 

43 
Contrato 

169/2022 UND ÓLEO LUBRIFICANTE P/ MOTOR , A DIESEL, SAE 15W40, 1LT 200 

46 
Contrato 

169/2022 UND ÓLEO LUBRIFICANTE P/ MOTOR, A GNV, ÁLCOOL E GASOLINA, 

20W50, 1LT 200 

54 
Contrato 
169/2022 UND PNEU 12.4/11-24 24 

60 
Contrato 

169/2022 UND PNEU 175/70 R14 84T 187 

61 
Contrato 
169/2022 UND PNEU 175/70 R14 84T 62 

62 
Contrato 

169/2022 UND PNEU 175/70 R13 82T 10 

66 
Contrato 

169/2022 UND PNEU 205/70 R15 37 
77 Contrato UND PNEU 195/65 R15 18 
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169/2022 
79 

Contrato 

169/2022 UND PNEU 195/60 R15 15 

80 
Contrato 

169/2022 UND PNEU 7.00/R16 BORRACHUDO 24 

81 
Contrato 
169/2022 UND PNEU 7.00/R16 SIMPLES 24 

84 
Contrato 

169/2022 UND PNEU 9.00-20 SIMPLES 75 

85 
Contrato 
169/2022 UND PNEU 9.00-20 SIMPLES 31 

89 
Contrato 

169/2022 UND REAGENTE COMPOSTO ARLA 

32, BALDE 20LTS 500 

90 
Contrato 

169/2022 UND VÁLVULA PARA PNEU ARO 14 300 

38 061/2022 UND ÓLEO LUBRIFICANTE 10W40, 

20LTS 25 

 
06- ÁREA REQUISITANTE 

Área requisitante Responsável/Função 

Prefeitura Municipal de Afrânio – 

HMMCCR 

MARCIO SILVA NUNES 

ASSESSOR ESPECIAL IV 

 
07-  ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS E NOVO QUANTITATIVO 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UND. QUANT. 

01 ADITIVO PARA RADIADORES DIESEL UND 280 

02 ADITIVO PARA RADIADORES GASOLINA UND 150 

03 BATERIA AUTOMOTIVA PARA TRATOR 12 V, 150 AMP – COTA 

PRINCIPAL 

UND 60 

04 BATERIA AUTOMOTIVA PARA TRATOR 12 V, 150 AMP – COTA 

RESERVADA PARA ME -EPP 

UND 20 

05 BATERIA AUTOMOTIVA 12V 90 AMPERES UND 20 

06 BATERIA AUTOMOTIVA 12V 70 AMPERES UND 50 

07 BATERIA AUTOMOTIVA 12V 48 AMPERES UND 10 

08 BATERIA 12V - 60 - AMP UND 50 

09 BATERIA AUTOMOTIVA 12V 100 AMPERES UND 60 

10 CÂMARA 12.4-24" UND 30 

11 CÂMARA DE AR PARA PNEU CAMINHÕES E ÔNIBUS 1.000 – 20 UND 120 

12 CÂMARA DE AR PNEUMÁTICA PARA PNEU 18.4.30 UND 20 

13 CÂMARA DE AR PNEUMÁTICA PARA PNEU 12.4/11-24 UND 15 

14 CÂMERA DE AR PARA PNEU 14.00 – 24 UND 80 

15 CÂMARA DE AR 7.50 – 16 UND 60 

16 CÂMARA DE AR PARA PNEU 17.5-25 UND 70 

17 CÂMARA 9. 00 - 20 POLEGADAS UND 100 

18 CÂMARA 16 POLEGADAS UND 60 

19 CÂMARA DE AR PNEUMÁTICA 12.5.80-18 UND 50 

20 ESTOPA COLORIDA PARA LIMPEZA AUTOMOTIVA EMB DE 1KG PCT 1.500 

21 FLUIDO DE FREIO DOT.3 DE 500 ML UND 100 

22 FLUIDO DE FREIO DOT.4 DE 500 ML UND 200 

23 GRAXA A BASE DE SABÃO DE LÍTIO, ÓLEOS BÁSICOS 
PARAFÍNICOS E ADITIVOS ANTIFERRUGEM E ANTIOXIDANTE DE 

EMBALAGEM DE 20KG – COTA PRINCIPAL 

UND 75 

24 GRAXA A BASE DE SABÃO DE LÍTIO, ÓLEOS BÁSICOS 

PARAFÍNICOS E ADITIVOS ANTIFERRUGEM E ANTIOXIDANTE DE 
EMBALAGEM DE 20KG - COTA RESERVADA PARA ME -EPP 

UND 25 

25 MANCHÃO nº 01 UND 40 

26 MANCHÃO nº 02 UND 50 

27 MANCHÃO nº 03 UND 20 

28 MANCHÃO nº 04 UND 30 

29 MANCHÃO nº 05 UND 50 

30 MANCHÃO nº 06 UND 50 

31 MANCHÃO nº 07 UND 20 
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32 MANCHÃO nº 08 UND 30 

33 MANCHÃO Nº 09 UND 15 

34 MANCHÃO Nº 10 UND 25 

35 ÓLEO LUBRIFICANTE TRM 140, EMBALAGEM C/ 20LTS UND 50 

36 ÓLEO LUBRIFICANTE TRM 90, 20LTS UND 50 

37 ÓLEO LUBRIFICANTE 5W30 DIESEL, 1 LT UND 150 

38 ÓLEO 10W/30 BALDE 20 LTS UND 50 

39 ÓLEO 15W/40 P/ MOTOR DIESEL TURBINADO BALDE 20 LTS – 
COTA PRINCIPAL 

UND 282 

40 ÓLEO 15W/40 P/ MOTOR DIESEL TURBINADO BALDE 20 LTS – 
COTA RESERVADA PARA ME -EPP 

UND 94 

41 ÓLEO HIDRÁULICO 68, BALDE 20 LTS – COTA PRINCIPAL UND 189 

42 ÓLEO HIDRÁULICO 68, BALDE 20 LTS - COTA RESERVADA 

PARA ME -EPP 

UND 63 

43 ÓLEO LUBRIFICANTE 5W30 GASOLINA EMBALAGEM DE 1LT UND 375 

44 ÓLEO LUBRIFICANTE ATF, 1 LT UND 500 

45 ÓLEO LUBRIFICANTE P/ MOTOR A DIESEL, SAE 15W40 1 LT UND 200 

46 ÓLEO LUBRIFICANTE 20W30, EMBALAGEM DE 20 LITROS – 
COTA PRINCIPAL 

UND 90 

47 ÓLEO LUBRIFICANTE 20W30, EMBALAGEM DE 20 LITROS – 
COTA RESERVADA PARA ME - EPP 

UND 30 

48 ÓLEO LUBRIFICANTE 10W40, BALDE 20 LITROS UND 15 

49 ÓLEO SAE 50W, EMBALAGEM DE 20 LITROS UND 20 

50 PNEU 12.4/11 - 24 UND 14 

51 PNEU 1000/20 RADIAL (MISTO) - COTA EXCLUSIVA UND 30 

52 PNEU 1000/20 RADIAL (MISTO) - COTA RESERVADA PARA ME 

- EPP 

UND 10 

53 PNEU 1000/20 BORRACHUDO – COTA PRINCIPAL UND 45 

54 PNEU 1000/20 BORRACHUDO - COTA RESERVADA PARA ME - 
EPP 

UND 15 

55 PNEU 12-16.5 UND 10 

56 PNEU 14.00-24 – COTA PRINCIPAL UND 42 

57 PNEU 14.00-24 - COTA RESERVADA PARA ME - EPP UND 14 

58 PNEU 17.5-25 – COTA PRINCIPAL UND 30 

59 PNEU 17.5-25 - COTA RESERVADA PARA ME - EPP UND 10 

60 PNEU 18.4.30 – COTA PRINCIPAL UND 9 

61 PNEU 18.4.30 - COTA RESERVADA PARA ME - EPP UND 3 

62 PNEU 19.5L-24 TL 10 – COTA PRINCIPAL UND 9 

63 PNEU 19.5L-24 TL 10 - COTA RESERVADA PARA ME - EPP UND 3 

64 PNEU 205/75 R16 UND 40 

65 PNEU 215/75 R17.5 – COTA PRINCIPAL UND 90 

66 PNEU 215/75 R17.5 - COTA RESERVADA PARA ME - EPP UND 30 

67 PNEU 225/70 R16 UND 30 

68 PNEU 245/70 R16 UND 30 

69 PNEU 185/65 R15 UND 12 

70 PNEU 185/60 R15 UND 12 

71 PNEU 7.50-16 BORRACHUDO UND 20 

72 PNEU 7.50 - 16 SIMPLES UND 20 

73 PNEU 175/70 R14 84T – COTA PRINCIPAL UND 225 

74 PNEU 175/70 R14 84T - COTA RESERVADA PARA ME - EPP UND 75 

75 PNEU 205/70 R15 UND 37 

76 PNEU 195/65 R15 UND 20 

77 PNEU 195/60 R15 UND 15 
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78 PNEU 7.00/R.16 BORRACHUDO UND 15 

79 PNEU 700/R.16 SIMPLES UND 16 

80 PNEU 9.00-20 SIMPLES – COTA PRINCIPAL UND 60 

81 PNEU 9.00-20 SIMPLES - COTA RESERVADA PARA ME - EPP UND 20 

82 PNEU 225/55 R18 98V UND 10 

83 PNEU 12.5/80-18 12 LONAS SUPERGUIDER – COTA PRINCIPAL UND 42 

84 PNEU 12.5/80-18 12 LONAS SUPERGUIDER - COTA 

RESERVADA PARA ME - EPP 

UND 14 

85 PNEU 9/17 UND 40 

86 PNEU 1.000/20 - SIMPLES – COTA PRINCIPAL UND 42 

87 PNEU 1.000/20 – SIMPLES - COTA RESERVADA PARA ME - 

EPP 

UND 14 

88 PNEU 275/80 R22.5 (MISTO) – COTA PRINCIPAL UND 27 

89 PNEU 275/80 R22.5 (MISTO) - COTA RESERVADA PARA ME - 
EPP 

UND 9 

90 PROTETOR PNEU ARO 16 UND 50 

91 PROTETOR PARA PNEU ARO 20 UND 90 

92 REAGENTE COMPOSTO ARLA 32 BALDE 20 LITROS UND 250 

93 VÁLVULA PARA PNEU ARO 14 UND 120 

94 VÁLVULA PARA PNEU ARO 24 UND 50 

95 VÁLVULA PARA PNEU ARO 17.5 UND 100 

 

08-  CONDIÇÕES GERAIS 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, 
conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhadoda 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 

procedência e prazo de garantia ou validade. 
O recebimento provisório ou definitivo do objeto pela área responsável não exclui a 

responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato ou 
por vícios do produto. 

A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos produtos que serão 
entregues; 

A contratada deverá fornecer diretamente o produto, não podendo transferir a 
responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer 

natureza; 
A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados 

relacionados com as características dos produtos fornecidos; 

A contratada deverá executar, fielmente, as entregas de acordo com as requisições 
expedidas, não se admitindo modificações sem prévia consulta e concordância da Contratante. 

A Contratada se obriga a executar os serviços de entrega dos produtos de acordo com os 
prazos e critérios estipulados, em dias, local e quantidade determinados, de acordo com suas 
necessidades; 

Manter durante toda a execução deste objeto, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de 

contratação, conforme inciso XIII, art. 55, da Lei nº 8.666/1993; 
O Contratado(a) é obrigado(a) a pagar todos os tributos, contribuições fiscais que 

incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os materiais adquiridos, fornecer 

Nota Fiscal correspondente aos produtos comercializados, assim como se responsabilizar pelas 
despesas operacionais e administrativas, de mão-de-obra dos produtos, transporte até o local 

da entrega que será previamente indicado pelas secretarias solicitantes; 
Durante a execução de entrega dos produtos, o (a) Contratado(a) é obrigado (a) a 
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prestar informações sobre o andamento do mesmo, e, caso ocorra imprevistos deverá notificar 
de imediato a Prefeitura municipal sobre o fato, assim como as devidas medidas que serão 
tomadas visando à normalização da entrega dos produtos; 

Os produtos deverão ser recebidos pelos respectivos fiscais de contratos, nos dias e 
horas determinados no termo de referência; 

 
09-  DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Declaro, com base no estudo realizado, que a contratação pleiteada é viável, necessária 

e adequada para suprir as necessidades das Secretarias Municipais de Afrânio-PE. 
 
Afrânio, 13 de Junho de 2023. 

 
 

 
MARCIO SILVA NUNES 

ASSESSOR ESPECIAL IV 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2023-

SRPPROCESSOLICITATÓRIONº056/2023 
 

À 

PREFEITURAMUNICIPALDE /UF 

AOPREGOEIROEEQUIPEDEAPOIO. 

 
Aempresa..................................,inscritanoCNPJnº .......................... ,com sedenaRua/Av. 

....................................,abaixoassinadaporseurepresentantelegal,propõeaesteMunicípioa 

prestação dos serviços do objeto deste ato convocatório, de acordo com a presente 

propostacomercial,nasseguintescondições: 

Item Especificação Qdt Und V.unitário ValorTotal 

    R$ R$ 

VALORTOTALDAPROPOSTA 

 

Declaro que nos preços propostos estão incluídos todos os encargos previdenciários, fiscais (ICMS 

eoutros),comerciais,trabalhistas,tributários,embalagens,fretes,seguros,tarifas,descarga,transporte, 

montagem, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidirdiretaou 

indiretamentesobreo objetodestalicitação. 
 

Validadedaproposta: 

Prazodeentregadoobjeto: 

 
Dados: 
Nomeparacontato: 

Telefoneparacontato: 

E-mail paracontatoeenviodaNotadeEmpenho: 

 
 

 

 EM, DE DE2023. 

 

 

 

(ASSINATURADORESPONSÁVELECPF) 

ANEXOII–MODELODAPROPOSTA 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2023-

SRPPROCESSOLICITATÓRIONº056/2023 

 

(PAPELTIMBRADODAEMPRESA) 

 
..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR 

INTERMÉDIODESEUREPRESENTANTELEGALO(A)SR(A) .................... , PORTADOR(A)DA 

CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº ................ E CPF Nº............................, DECLARA, PARA 

FINSDO DISPOSTO NOINC. VDO ART. Nº 27DALEINº 8.666, DE 21DE JUNHO DE 

1993,ACRESCIDO PELA LEI Nº 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR 

DEDEZOITOANOSEMTRABALHONOTURNO,PERIGOSOOUINSALUBREENÃOEMPREGAMENORDEDEZ

ESSEISANOS. 

 

RESSALVA:EMPREGAMENOR,APARTIRDEQUATORZEANOS,NACONDIÇÃODEAPRENDIZ()1. 

 
............................... 

(DATA) 

 

 
.................................(R

EPRESENTANTELEGAL) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
1Observação:emcaso afirmativo,assinalararessalvaacima. 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 
7ºDACONSTITUIÇÃOFEDERAL 
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1.DOOBJETO. 

2.DOSPREÇOS,ESPECIFICAÇÕESEQUANTITATIVOS. 

 

 

 

 
 

O(A)......(órgãoouentidadepúblicaquegerenciaráaataderegistrodepreços),comsedeno(a) 

......,   na  cidade   de

 _/UF,inscrito(a)noCNPJ/MFsobonº00000000000000

00000,nesteatorepresentadoPREFEITOCONSTITUCIONAL,XXXXXXXXXXXXXXXXXXX,portadordama

trículafuncionalnº.............,,considerandoojulgamento da licitação namodalidade de pregão, 

naformaeletrônica, 

paraREGISTRODEPREÇOSnº......./20...,publicadano......de...../...../20.....,processoadministrativon

.º 

........, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, 

deacordocomaclassificaçãoporela(s)alcançada(s)ena(s)quantidade(s)cotada(s),atendendoas 

condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Leinº 8.666,de 21 

de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e 

emconformidadecomasdisposiçõesaseguir: 
 

 

1.1.A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestação 

de,especificado(s)no(s)item(ns)..........do..........TermodeReferência,anexo......doeditaldePregãonº...

......./20...,queéparteintegrantedestaAta,assimcomoapropostavencedora,independentementede 

transcrição. 
 

 

2.1.O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, prestador(es) e as 
demaiscondiçõesofertadasna(s)proposta(s)sãoasqueseguem: 

 
EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

REPRESENTANTE: 

E-MAIL: TEL.:( ) 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALORU

NITÁRIO 
VALOR
TOTAL 

      

VALORTOTAL:  

 

3. DAADESÃOÀATADEREGISTRODEPREÇOS.  
 

3.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade 

daAdministraçãoquenãotenhaparticipadodocertame,mediantepréviaconsultaaoórgãogerenciador, 

desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, ascondições e as 

regras estabelecidas no Decreto nº 7.892 de 2013, alteradopelos 

Decretos8.250/2014e9.488/2018 enaLeinº8.666,de1993; 

 

3.2. A adesão à Ata somente poderá ser autorizada pelo órgão gerenciador, devendo o órgão 

nãoparticipante efetivar a aquisição ou contratação solicitada no prazo legal de até 90 (noventa) 

diasapós a referida autorização, observado o prazo de vigência da ata e em conformidade com o 

art.22,§1.º e§6.ºdoDecreto7.892/2013, alteradopelosDecretos8.250/2014e9.488/2018. 

 

3.3. Caberá ao prestador beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nelaestabelecidas,optarpelaaceitaçãoounãodofornecimento,independentementedosquantitativos 

registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigaçõesanteriormenteassumidas; 

 

ANEXOIV–MINUTADAATADEREGISTRODEPREÇOSDOPREGÃOELETRÔNICONº 

 /2022. 
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3.4. Osserviçosoucontrataçõesadicionaisaqueserefereesteitemnãopoderãoexceder,por 
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órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos deste ato convocatório 

eregistrados na Ata de Registro de Preços; não podendo exceder na sua totalidade ao 

dobrodo quantitativo de cada item e/ou lote registrado na ata para o órgão gerenciador 

e/ouórgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 

aderirem,conformeartigo22,inciso§4.ºdoDecretonº7.892de2013,alteradopelosDecretos8.250/2014

e9.488/2018. 

 

3.5. Todo órgão,antesdecontratarcomoprestadorregistrado,deveassegurar-sequeacontratação 

atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, conforme 

artigo22doDecretonº7.892de2013,alteradopelos Decretos 8.250/2014e9.488/2018. 

 

4. VALIDADEDAATA.  
 

4.1.AvalidadedaAtadeRegistrodePreçosseráde12(doze)meses,apartirdasuaassinatura,nãopodend
oserprorrogada. 

 

5. REVISÃOECANCELAMENTO.  
 

5.1.A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superioresa 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nestaAta. 

 
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrênciadeeventual   redução   dospreços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo 
àAdministraçãopromoverasnegociaçõesjuntoao(s)prestador(es). 

 
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivosuperveniente, a Administração convocará o(s) prestador(es) para negociar(em) a redução 
dospreçosaosvalorespraticadospelomercado. 

 
5.4.O prestador que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberadodocompromissoassumido,semaplicaçãodepenalidade. 

 

5.4.1.   A ordem de classificação dos prestadores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valoresdemercadoobservaráaclassificaçãooriginal. 

 
5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o prestador 
nãopudercumpriro compromisso, oórgãogerenciadorpoderá: 

 

5.5.1. Liberar o prestador do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

dopedido de execução dos serviços, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dosmotivos ecomprovantesapresentados;e 

 

5.5.2. Convocarosdemaisprestadorespara assegurarigual oportunidadedenegociação. 

 
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
destaata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
maisvantajosa. 

 
5.7.OREGISTRODOPRESTADORSERÁCANCELADO QUANDO: 

 

5.7.1. Descumprirascondiçõesdaataderegistrodepreços; 

 

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pelaAdministração,semjustificativaaceitável; 

 

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àquelespraticadosnomercado;ou 
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6. DASPENALIDADES. 

7. CONDIÇÕESGERAIS. 

 

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar

 contratoadministrativo,alcançandooórgãogerenciadoreórgão(s)participante(s). 

 
5.8.Ocancelamentoderegistrosnashipótesesprevistasnositens5.7.1,5.7.2e5.7.4seráformalizadopordesp
achodoórgãogerenciador,asseguradoocontraditórioeaampladefesa. 

 
5.9.OCANCELAMENTODOREGISTRODEPREÇOSPODERÁOCORRERPORFATOSUPERVENIENTE, 
DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE 
OCUMPRIMENTODAATA,DEVIDAMENTECOMPROVADOSEJUSTIFICADOS: 

 

5.9.1. Porrazãodeinteressepúblico;ou 

5.9.2. Apedidodoprestadordosserviços. 
 

 

6.1.OdescumprimentodaAtadeRegistrodePreçosensejaráaplicaçãodaspenalidadesestabelecidasnoE
dital. 

 
6.2.Édacompetênciadoórgãogerenciadoraaplicaçãodaspenalidadesdecorrentesdodescumprimento 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº7.892/2013), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 
dosórgãosparticipantes,casonoqualcaberáaorespectivoórgãoparticipanteaaplicaçãodapenalidade(ar
t.6º,Parágrafo único,do Decretonº7.892/2013). 

 
6.3.Oórgãoparticipantedeverácomunicaraoórgãogerenciadorqualquerdasocorrênciasprevistasnoart
.20doDecretonº7.892/2013,dadaanecessidadedeinstauraçãodeprocedimentoparacancelamentodo 
registrodoprestador. 

 

 

7.1. Ascondiçõesgeraisdaprestaçãodosserviços,taiscomoosprazosparaentregaerecebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do prestador registrado, penalidades 
edemaiscondiçõesdoajuste,encontram-sedefinidosnoTermodeReferência,ANEXOAOEDITAL. 

 
7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços,inclusiveoacréscimodequetratao§1ºdoart.65daLeinº8.666/93,nostermosdoart.12, 

§1ºdoDecretonº7892/13. 

 
7.3.A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 
queaceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 
seráanexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, 
de2014. 

 
Parafirmezaevalidadedopactuado,apresenteAtafoilavradaem....( ................ ) viasdeigualteor, 

que,depoisdelidaeachadaem ordem,vaiassinadapelaspartes. 

 

XXXXXXXXXXXXXXXX, de de2023. 

 

 

 

 

Representante legal do órgão 

gerenciadorrepresentante(s)legal(is)do(s)fornecedor(s)regi

strado(s) 
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CONTRATO N°_/2023. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS  DE LOCAÇÃO DE MÁQUINA 

PESADA QUE ENTRE SI CELEBRA O 

MUNICÍPIO DE AFRÂNIO E A EMPRESA 

 , CONFORME 

PREGÃO Nºxxxxxxxx/2023. 

 

O Município de Afrânio-PE, através da Secretaria de Administração, Finanças e 

Planejamento, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Sete de 

Setembro,Nº139 Centro – Afrânio – PE – CEP 56360-000, inscrito no CNPJ sob o nº 

xxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representado por seu Secretário Municipal de , o Sr. 

  , brasileiro, divorciado, fisioterapeuta, inscrito no CPF/MF 

sob onº ,  portador  da  Cédula  deIdentidadenº SSP, 

residente e domiciliado na Cidade de Afrânio-PE, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE  e do outro lado aempresa ,pessoajurídicadedireitoprivado,com 
sede na n.º  , ,   na cidade de ,   inscrita  no   CNPJ/MF   sob   on.º 

 ,   neste   ato   representado   por   ,   inscrito   no   CPF/MF   sob   o  n.º 

 ,  residente  e  domiciliado  na  cidade de , de ora em diante 

denominada CONTRATADA, tendo em vista a contratação, considerando o disposto na lei n.º 

8.666, de 21.06.93 e alterações posteriores, Lei Federal n.º 10.520 de 17.07.2002, Decreto 

Municipal nº 225 de 27 de outubro de 2011, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis 

Complementares 128/2008, 147/2014, 155/2016 e Decreto 8.538/2015 e o resultado do 

Processo Licitatório xxxxxx/2023, Pregão Eletrônico n.º xxxxxxxxxxxx/2023, com 

abertura em xx/xx/2022, homologado em//, têm entre si justo e acordado oseguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 
 

Constitui objeto do presente contratação de empresa especializada, na confecção e 

instalação de persianas, destinados atender às demandas da Prefeitura Municipal de 

Afrânio-PE, através da Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento, conforme 

solicitação expressa da mesma. 

 
ITEM 

ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

  01      

02      

03      

TOTAL R$ 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E DA ENTREGA DO PRODUTO 

 

2.1- Os serviços objeto desta licitação deverá ser entregue, mediante a expedição de ordem de 

serviços pelo Setor Competente, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de XX (XX) dias 

a contar da data do recebimento da respectiva solicitação, no Município de Afrânio – PE, 

precisamente na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,  a partir da assinatura do 

contrato e/ou emissão do empenho. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 – O valor global para a prestação dos serviços, objeto deste contrato éde R$   ( ). 

ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO DO PREGÃOELETRÔNICONº /2023. 
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3.2 – O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor unitário de: AnexoI. 

 

3.3 – O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia do mês subseqüente a entrega do 

produto, devidamente atestada pelo funcionário responsável da Secretaria de Administração, 

Finanças e Planejamento. O recibo comprovante da emissão deverá ser encaminhado ao Setor 

Financeiro da Prefeitura Municipal de Afrânio, para emissão de empenho acompanhada da 

documentação necessária para que seja efetuado opagamento. 

 

3.4 – A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do 

valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a 

responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na fatura 

mensal. 

 

3.5 – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA que esteja em débito para com a 

Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento, enquanto pendente de liquidação, 

qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta comopenalidade. 

 

3.6 - A CONTRATADA deverá apresentar ao Setor Financeiro da Prefeitura Municipal de 

Afrânio, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentosatualizados: 

 

I – Certidão Negativa de Débitos para com o INSS (CND), na forma exigida pela Constituição 

Federal em seu art. 195, §3º; 
II – Prova de regularidade para com a Fazenda do Estado ou DistritoFederal; 

III – Certidão de Regularidade com oFGTS. 

IV - Certidão de Regularidade quitação de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida 

pela Procuradoria da Geral da Fazenda Nacional/Secretaria da Receita Federal doBrasil; 
V – Certidão de Regularidade de débitos de Tributos e ContribuiçõesMunicipais; 

VI - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação da CNDT- Certidão Negativa de 

DébitosTrabalhistas. 

 

3.7 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome 

do(a)Contratado(a). 

3.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização 

financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao 

efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguintefórmula: 

 
EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivopagamento; VP = Valor da parcela a serpaga. 

I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim 

apurado: I=(TX/100) I=(6/100) I =0,0001644 

365 365 

 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

3.8.1 - A atualização financeira prevista nesta Cláusula será incluída na fatura/nota fiscal 

seguinte ao daocorrência. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
4.1 - As despesas em decorrência do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária: 
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Unidade Gestora: 0220 

Programa Atividade: 04.122.0401.2805.0000 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 

Ficha: 054 

Fonte: 01 – Recurso Próprio 

 

 

Nota de Empenhon.º  
 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 

5.1 - O contrato terá vigência 12(doze) meses a contar da data de sua assinatura, 

podendo este, ter seu prazo prorrogado ou ser rescindido, se assim for a vontade  

das partes, na conformidade do estabelecido na Lei nº 8.666/93 e alterações 

posteriores. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS MULTAS 

 

6.1 - A CONTRATADA ficará sujeita à multa correspondente a 0,5% (cinco décimos por 

cento), do valor total contratual, pelo inadimplemento de qualquer obrigação contratual, 

devendo o valor da multa ser recolhido ao setor de tesouraria deste município, no prazo de 03 

(três) dias a contar do recebimento danotificação. 

 

6.2 2 – A  CONTRATADA  ficará sujeita à multa moratória de 0,5% (cinco  décimo por 

cento) ao dia, sobre o valor total do contrato pelo não cumprimento do prazo fixado neste 

edital, ou  pelo inadimplemento de qualquer obrigaçãocontratual. 

 

6.3 – A multa a que se refere o item anterior será descontada dos pagamentos devidos pela 

PMA- PE, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente e poderá ser 

aplicada cumulativamente com as demais sanções jáprevistas. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 – Arcar com toda e qualquer despesa relativa aos serviços ora pactuados, dentre elas, 

carga, descarga, armazenagem, frete, impostos, mão-de-obra, taxas, contribuições, encargos 

sociais. 

 

7.2 – Responsabilizar-se por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, eventualmente, venha 

a sofrer a CONTRATANTE ou terceiros, em decorrência dos fornecimentos, objeto 

destecontrato. 

 

7.3 – Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a 

prejudicar funcionários e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou terceiros, 

verificados em decorrência dos fornecimentos objeto destecontrato. 

 

7.4 – Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a 

CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência dos fornecimentos, não 

sendo a CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos ou lucros 

cessantes. 

 

7.5 – Permitir que a CONTRATANTE, sempre que convier, fiscalize o fornecimento objeto 

deste contrato. 

 

7.6 – Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que 

a envolva independente desolicitação. 
 

7.7 – Emitir Nota Fiscal referente ao fornecimento durante o mês de referência, para fins de 

atestação e liquidação pelaCONTRATANTE. 

 

7.8 - Recolher taxas, encargos trabalhistas, sociais, tributos federais, estaduais emunicipais. 
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7.9 - Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a 

ocorrência de qualquer impedimento dosfornecimentos. 

 

7.10 - Quaisquer ônus decorrentes de despesas ou indenizações por acidente de trabalho 

serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, assim como, no caso de ajuizamento de 

reclamaçõestrabalhistas. 

 

7.12 - Proceder o fornecimento do produto, de acordo com sua proposta e, com as normas e 

condições previstas no Edital de Pregão Presencial nº xxxxxx/2023e anexos, inclusive 

com as prescrições do Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos, respondendo civil e 

criminalmente, pelas consequências de sua inobservância total ouparcial. 

 

7.13 – À contratada poderá ser acrescido ou diminuído o objeto do fornecimento dentro dos 

limites estabelecidos na Lei nº 8.666/93 ealterações. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1 – Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na Cláusula 

Terceira desteinstrumento. 
 

8.2 – Designar, por meio da Contratante, pessoas responsáveis pelo encaminhamento e 

fiscalização dos fornecimentos ora pactuados. 

 

8.3 – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às 

obrigações contratuais. 

 

CLÁUSULA NONA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 
9.1 – Constitui motivo para a rescisão do presente instrumento, independentemente de 

Notificação Judicial, o descumprimento por qualquer uma das partes, das cláusulas contratuais 

e ashipótesesprevistasnosarts.77,78e79daLeinº8.666/93ealterações,ficandofacultadoasua 

denúncia, desde que a parte denunciante notifique formalmente a outra, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias sem prejuízo das sanções legais, inclusive daquelas previstas no 

art. 87, da Lei supra referida. 

 
9.2 – As penalidades estabelecidas em Lei, não excluem qualquer outra prevista neste 

Contrato, nem a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, em consequência do inadimplemento das condiçõescontratuais. 

 

9.3 – O presente contrato poderá ser rescindido, de imediato, por inadimplemento de 

qualquer das partes, através de simples notificação por escrito, entregue diretamente ou por 

via postal, com prova de recebimento, eainda: 

 

a) Por conveniência da CONTRATANTE, através de manifestação  unilateral,  espontânea, 

mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, não cabendo à CONTRATADA direito a reclamação 

ou indenização; 

 

b) Fica o contrato extinto de pleno direito, independentemente de

 aviso, interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintescasos: 
b.1 - Interrupção ou atraso no fornecimento, objeto deste contrato; 

b.2- Incapacidade, desaparecimento, inidoneidade financeira, ou, ainda, má fé da CONTRATADA; 

b.3 - Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar, 

ou alienar de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato. 

 

9.4 – O presente Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por mútuo acordo, 

desde que ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios da vontade do CONTRATANTE e 

que tornem impossível o fornecimento do veículo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
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10.1. Além da cobrança de multa prevista no subitem 6.1, poderá, ainda, a CONTRATADA, 

sofrer as seguintes sanções: 

 
I – Advertência porescrito; 

II – Multa de 0,01% sobre o valor dos fornecimentos, por dia de atraso na execução, sem 

justa causa dosfornecimentos; 

III – Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar 

com o Município de Afrânio, por prazo não superior a 02 (dois)anos; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou apenalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

11.1 – O fornecimento constante neste contrato será fiscalizado por servidor ou comissão de 

servidores designados pela Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento, 

doravante denominados “Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda 

e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execuçãocontratual. 

 
11.2 - À Fiscalização compete, entre outrasatribuições: 

I – solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 

todas as providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do 

processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações 

de providências. 
II – acompanhar a entrega e atestar seu recebimentodefinitivo; 

III – encaminhar à Secretaria da Fazenda Municipal os documentos que relacionem as 

importâncias relativas e multas aplicadas à Contratada, bem como os referentes apagamento; 
 

11.3 – A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidadescontratuais. 
 

11.4 -OacompanhamentoeafiscalizaçãodaexecuçãodesseContratoserãoefetuadospor 

 ,Mat. ,  por  intermédio  de Portarianº , 

de acordo com o que dispõe o artigo 67 da Lei nº8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

12.1 – Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será diretamente 

vinculado e subordinado à CONTRATADA, não tendo com o CONTRATANTE nenhuma 

relação jurídica sobre qualquer título oufundamento. 

 
12.2 - A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização, se ocorrer, provisória ou 

definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurando-lhe, 

porém, no caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem infração de quaisquer 

cláusulas e condições contratuais, o pagamento de forma proporcional aos fornecimentos 

efetivamenterealizados. 

 
12.3 - As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em 

todos os seus termos, cláusulas e condições, por si e seussucessores. 

 

12.4 - Para os efeitos de direito valem para este Contrato a Lei nº 8.666/93 e, alterações 

posteriores, e demais normas legais que lhe sejam aplicáveis, a proposta de preços 

apresentada, aplicando-se, ainda, para os casos omissos, os princípios gerais deDireito. 

 

12.5 - A CONTRATADA será responsável por todas as obrigações trabalhistas, tributárias e 

previdenciárias, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, especialmente por qualquer 

vínculo empregatício que venha a se configurar, inclusive indenizações decorrentes de 

acidente de trabalho. 



Prefeitura Municipal de 
AfrânioCoordenadoriaGeraldeLicitaçõeseContr
atos 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

13.1 – As partes elegem o Foro da Comarca de Afrânio, Estado de Pernambuco, como 

competente para dirimir toda e qualquer dúvida ou controvérsia resultante do presente 

Contrato, renunciando expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que 

seconfigure. 

 
E, assim, as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em quatro vias de 

igual teor e forma, com as testemunhas abaixo, a todo o ato presente, para os seus legais 

efeitos. 

 
 

Afrânio, de de 2023. 

 

 

 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 
FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

CONTRATANTE 

 

 

___________________________________ 

[inserir razão social da empresa] 

 [inserir representante legal da empresa] 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

___________________________ 

CPF/MF N°: 

___________________________ 

CPF/MF N°: 
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AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO 

COMTIMBREDA PROPONENTE. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2023-

SRPPROCESSOLICITATÓRIONº056/2023 

 

À 
PREFEITURAMUNICIPALDE /UF 

AOPREGOEIRO/EQUIPEDEAPOIO 

 
 

DECLARAÇÃO 

 

Aempresa  ,inscritanoC.N.P.Jsobonº , por intermédio de

 seurepresentantelegal, o(a)Sr(a)   

 ,portador(a)da CarteiradeIdentidadenº einscritono 

 

C.P.F.sobonº _, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive 

ascriminais,esobaspenasdalei,quetodadocumentaçãoanexadaaosistemasãoautênticas. 

 

 
 

 EM, DE DE2023. 

 

 

 

 

(ASSINATURADORESPONSÁVELECPF) 

ANEXOVI–MODELODEDECLARAÇÃODEAUTENTICIDADEDOSDOCUMENTOS 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2023-

SRPPROCESSOLICITATÓRIONº056/2023 

 

 

 
DECLARAÇÃO 

 

 

Aempresa

 ,inscritanoC.N.P.Jsobonº,porintermédiodeseurepresentantelegal,o(a)Sr

(a)  ,portador(a)daCarteiradeIdentidadenº

 einscritono 

 

C.P.F.sobonº DECLARA,sobassançõesadministrativascabíveisesobaspenasdalei, que 

se compromete a fornecer informações adicionais, solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a) (a)(a)ou pela 

Coordenadoria Geral de Licitações da Prefeitura Municipal de Afrânio, como: laudostécnicos de 

análises do produto, catálogos, e outros, a qualquer tempo e/ou fase do 

processolicitatório,comfinalidadededirimirdúvidaeinstruirasdecisõesrelativasaojulgamento. 

 
 

 

 
........,.........DE ........................ DE2023. 

 

 

 

 
 

 

REPRESENTANTELEGAL 

ANEXOVII–MODELODEDECLARAÇÃODEINFORMAÇÕESADICIONAIS 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2023-

SRPPROCESSOLICITATÓRIONº056/2023 

 

Para  fins  de  participação  na  Licitação  do  Pregão  Eletrônico    026/2023,aempresa

 _,inscritanoC.N.P.Jsobonº

 ,porintermédiodeseurepresentantelegal,o(a)Sr(a) ,portador 
(a)daCarteiradeIdentidadenºeinscritonoC.P.F.sobonº 

 ,DECLARA, sob as penas da Lei, notadamente a 

InstruçãoNormativa MPOG n.º 01/2010, que atende aos critérios de qualidade ambiental e 

sustentabilidadesocioambiental,respeitandoasnormasdeproteçãodomeioambiente,taiscomo: 

 

III-queosbensdevamser,preferencialmente,acondicionadosemembalagemindividualadequada, com 

o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir amáximaproteção 

duranteotransporte e oarmazenamento. 

 

A empresa reconhece seu compromisso sócio ambiental, mantendo-se disponível à 

fiscalizaçãopelosórgãosresponsáveis. 

 

 , de de2023. 

 

 
 

 

 

RAZÃOSOCIAL/C.N.P.JNº 

Assinatura do representante 

legal(OBS.:Modelomeramentesugestivo.

) 

ANEXOVIII–DECLARAÇAODEQUALIDADEESUSTENTABILIDADEAMBIETAL-MODELO 



 

 
 

Prefeitura Municipal de 

AfrânioCoordenadoria Geral de 

Licitações eContratos 
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SRPPROCESSOLICITATÓRIONº056/2023 

 

 
A   empresa ,CNPJ

 ,aceitareduzir o preço dos itens abaixo ao 

valor da proposta da empresa licitante mais bem classificadano Pregão Eletrônico/SRP n.º 

020/2023, e assim solicita sua inclusão no cadastro de reserva daAta de Registro de Preços, 

conforme disciplinado no item 26 – DO CADASTRO RESERVA desteEdital. 

 
ITEM VENCEDOR VALOR 

   

 
Petrolina-PE,de de2023. 

 

Ass:  
 

Nome  

Cargo  

CPF..- 
Razão Social 

CNPJ ................ / 

ANEXOIX–
“MODELODESOLICITAÇÃOPARACOMPOSIÇÃODECADASTRORESERVANAATADEREGI
STRODE PREÇOS-DECLARAÇÃODEREDUÇÃODEPREÇOS” 


